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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 4 de Março de 2013.
DECRETO Nº 30513

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 768.889,26.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei
Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 11629/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 768.889,26 (setecentos e

sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos), suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1545100371.032.05.100031.449051.083 Ampliação e Modernização do Sistema

Viário Urbano 768.889,26
TOTAL 768.889,26

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de
superávit financeiro, referentes à Receita da Cota Parte do fundo Especial de Petróleo - FEP, nos termos previstos
no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30514

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 670.295,29.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº
7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 11.630/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 670.295,29 (seiscentos e

setenta mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte e nove centavos), suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1545100371.032.05.100033.449051.092 Ampliação e Modernização do Sistema

Viário Urbano 670.295,29
TOTAL 670.295,29

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes da
receita da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo
1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30515

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 422.469,43.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei Municipal nº
7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 17576/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 422.469,43 (quatrocentos

e vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e três centavos), suplementar à seguinte
classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1545100371.032.01.130000.449051.046 Ampliação e Modernização do Sistema

Viário Urbano 422.469,43
TOTAL 422.469,43

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de
superávit financeiro, referentes à receita da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, nos termos
previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30516

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 357.024,90.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei
Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 17578/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 357.024,90 (trezentos e

cinquenta e sete mil, vinte e quatro reais e noventa centavos), suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0910.1545100371.032.05.100029.449051.082 Ampliação e Modernização do Sistema

Viário Urbano 357.024,90
TOTAL 357.024,90

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de
superávit financeiro, referentes Aux. Financ. Fomento às Exportações - FEX, nos termos previstos no inciso I, do
parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30517

Dispõe sobre inclusão da modalidade de aplicação e elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento
da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 10, da Lei Municipal nº
7.068, de 13 de julho de 2012, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 43.534/2011.

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a modalidade de aplicação e elemento de despesa ao detalhamento da seguinte

codificação do Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Modalidade de Aplicação Elemento de Despesa
0791.1030200032.009.02.300070.33xxxx 90 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30518

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei
Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 43.534/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil

reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:

DECRETOS Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.009.02.300070.339093.306 Desenvolvimento da Rede Hospitalar,

Ambulatorial e Especialidades 14.000,00
TOTAL 14.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
Governo do Estado de São Paulo, sendo:

I - no valor de R$ 13.791,80 (treze mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta centavos), provenientes de
superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 208,20 (duzentos e oito reais e vinte centavos) nos termos previstos no inciso II do parágrafo
1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30519

Dispõe sobre inclusão da aplicação da fonte e elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 10, da Lei Municipal nº
7.068, de 13 de julho de 2012, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 19320/2009.

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a aplicação da fonte e o elemento de despesa ao detalhamento das seguintes

codificações do Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Incluir Aplicação da fonte Incluir Elemento de Despesa
0791.1030100021.002.05.XXXXXX.4490XX 300038 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30520

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 24.500,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei
Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 19320/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 24.500,00 (vinte e quatro

mil e quinhentos reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.05.300038.449093.180 Melhoria e Ampliação da Rede de

Atenção Básica 24.500,00
TOTAL 24.500,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde, sendo:

I - no valor de R$ 24.053,64 (vinte e quatro mil, cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos),
provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 446,36 (quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e seis centavos) nos termos previstos
no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30521

Dispõe sobre inclusão da fonte de recursos e aplicação da fonte em ações do quadro de detalhamento da
despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 10, da Lei Municipal nº
7.068, de 13 de julho de 2012, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 19511/2010.

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte de recursos e aplicação da fonte ao detalhamento das seguintes codificações

do Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação orçamentária Incluir Aplicação da fonte Aplicação da Fonte
0791.1030500042.011.XX.XXXXXX.339093 05 300048

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30522

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 290.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei
Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº. 19511/2010;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e

noventa mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030500042.011.05.300048.339093.241 Apoio às Ações de Vigilância em Saúde 290.000,00

TOTAL 290.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes dos

repasses do Ministério da Saúde - Ações de Promoção da Saúde, sendo:
I - no valor de R$ 287.100,83 (duzentos e oitenta e sete mil, cem reais e oitenta e três centavos), provenientes

de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 2.899,17 (dois mil, oitocentos e noventa e nove reais e dezessete centavos) nos termos
previstos no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIAS
Em, 4 de Março de 2013.

PORTARIA Nº 778/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV, do ar tigo 63, da Lei Orgânica do Município,
considerando a necessidade de intensificar a vigilância
epidemiológica da Dengue, a pesquisa do Aedes Aegypti
e principalmente a agilização das medidas de controle
a serem adotadas para o controle da Dengue garantindo

a ação integrada de vários serviços e Secretarias e o
que consta do memorando nº 035/2013-SS;

RESOLVE:
1- NOMEAR a Comissão Executiva para o

Controle da DENGUE, conforme segue:
Presidente
Carlos Chnaiderman
Coordenador Geral
Cristina Magnabosco
Coordenador Executivo
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Ermelinda Antonia Tomé
Secretário
Gilberto Sousa de Medeiros
Representante da Divisão Técnica de

Epidemiologia
Hilda Harumi Misaki
Representante da Divisão Técnica do Centro de

Controle de Zoonoses
Iverly Maria Bastos
Representante da Divisão Técnica de Vigilância

Sanitária
Paulo Nery Figueroa
Representante do Laboratório da Vigilância

Sanitária
Regina Aparecida Nunes Romano
Representante do Conselho Municipal de Saúde
Ângelo Martins de Oliveira
Representante do Departamento de Gestão do

Sistema Municipal da Saúde
Simone Ekizian Corazza
Representante do Departamento de

Administração Hospitalar do Hospital Municipal
de Urgências

Marlene Lani Ribeiro
Representante do Departamento de

Administração do Hospital Municipal da Criança
Maria Aparecida Nunes Sampaio Jones
Representante da Região de Saúde Centro
Mônica Aparecida Josefik Celestino
Representante da Região de Saúde Cantareira
Váléria Beatriz de Oliveira
Representante da Região de Saúde Pimentas

Cumbica
Sonia Maria Mohallem
Representante da Região de Saúde São João

Bonsucesso
Maria do Socorro Silva
Representante do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto
Manoel Messias Inácio
Representante da PROGUARU
Paulo José Lamoglia Baptistella
Representante da Secretaria de Obras – DELURB
Tereza de Lourdes Gonçalves da Silva
Representante da Secretaria de Obras – DOADM
Rosemeire Batista Salgado
Representante da Secretaria do Meio Ambiente
Elenice Alves de Souza
Representante da Secretaria de Desenvolvimento

Econômico
José Pedro de Lima
Representante da Secretaria de Educação
Rubens de Jesus Pereira
Representante da Secretaria de Esportes
Carlos Eduardo Santana
Assessoria de Imprensa
Sandra Lopes
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário,
em especial a Portaria nº 394/2010-GP, de 25/02/2010.

PORTARIA Nº 779/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA os servidores abaixo relacionados,

lotados conforme segue:
1- Leandro de Campos Correa (código 39401),

Assessor de Gestão II (266-106), Secretaria do Governo
Municipal,

2- Andréia Maria de Souza Santos (código 45118),
Assessor de Gestão III (267-110), Secretaria do
Governo Municipal.

PORTARIA Nº 780/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a pedido, a contar de 04.03.2013, a

servidora Minie Petrella Figueiredo (código 28957)
(109-914), lotada na SAM03.13.02.

PORTARIA Nº 781/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a pedido, a contar de 04.03.2013, o

servidor Milton Alves da Silva (código 34374) (110-
655), lotado na SAM03.06.01.

PORTARIA Nº 782/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - NOME: NADIA FRANÇA CAVALCANTI
(CÓDIGO 50813)

FUNÇÃO: AGENTE ESCOLAR (5855-65) SE
DATA: 25.02.2013
2 - NOME: ALEXANDRE SPERTINI DE LAURA

(CÓDIGO 54949)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL

ORTOPEDISTA) (5852-83) SS
DATA: 11.03.2013
3 - NOME: EDNA MARIA SOUZA MOREIRA

(CÓDIGO 51877)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

(MULTIDISCIPLINAR)
(5874-271) SE01
DATA: 20.02.2013
4 - NOME: KARINE DO NASCIMENTO MACEDO

(CÓDIGO 53033)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

INFANTIL (5862-17) SE
DATA: 21.02.2013
5 - NOME: PRISCILLA DE SOUZA LEITE (CÓDIGO

53767)

FUNÇÃO: TÉCNICO EM SAÚDE (ENFERMAGEM)
(5834-128) SS

DATA: 22.02.2013
6 - NOME: IVAN ALEX DOS SANTOS MUNIZ

PEREIRA (CÓDIGO 44455)
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

(5831-563) SS
DATA: 21.02.2013
7 - NOME: AGUINALDO TORQUATO DOS REIS

(CÓDIGO 37829)
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (5840-347) SS
DATA: 04.03.2013
8 - NOME: ISMARIA CARVALHO DOS SANTOS

(CÓDIGO 48140)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-440) SS
DATA: 25.02.2013
9 - NOME: LEILA TEREZINHA SILVA SALES

(CÓDIGO 47882)
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-238) SS
DATA: 27.02.2013, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 783/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, o servidor
Maurício José da Silva (código 3956), Operador de
Máquina Pesada III (5278-86), lotado na SO04, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à rescisão
do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 784/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, o servidor
Valdemar Nunes da Silva (código 20558), Auxiliar
Operacional (Trabalhador Braçal) (5848-1202), lotado
na Secretaria de Serviços Públicos, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à rescisão
do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 785/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, a servidora
Andréia Mendonça (código 35425), Professor de
Educação Básica (5874-3952), lotada na SE01,
devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar quitação
à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 786/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA do serviço público municipal, com

cumprimento de aviso prévio de 23 (vinte e três)
dias, a servidora Maria da Piedade Souza (código
34869), Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832-109),
lotada na SS01, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 787/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 742/2013-GP, no

que diz respeito ao senhor Rogers Philipe dos Santos
Potenza.

PORTARIA Nº 788/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 692/2013-GP,

que admitiu o senhor Antonio Pereira Bastos Proença
Beco, para a função de Educador Físico (5872-01),
lotado na secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 789/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO as Por tarias abaixo

relacionadas, conforme segue:
1– 766/2013-GP, Vanilma dos Santos Leite,
2– 610/2013-GP, Rogério Araújo Amorim,
3- 725/2013-GP, Gisele Fernandes Bittencourt,
4- 748/2013-GP, Edson Grotkowsky.

PORTARIA Nº 790/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 12/2013-SAM01.02.06,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento as
Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito
aos senhores admitidos e transferidos para exercerem
as respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 194/2013-GP
NOME: RICARDO ARSEN MOMJIAN
FUNÇÃO: MÉDICO (PEDIATRA) (5500-202) SS01
2 - PORTARIA Nº 196/2013-GP
NOME: RITA DE CÁSSIA ROCHA GONÇALVES

FUENTES
FUNÇÃO: MÉDICO (PEDIATRA INTENSIVISTA)

(5500-1165) SS
3 - PORTARIA Nº 253/2013-GP
NOME: ELIANA JUNKO MORITA YOKOTA
FUNÇÃO: MÉDICO (ULTRASSONOGRAFISTA)

(5500-361) SS01
4 - PORTARIA Nº 257/2013-GP

NOME: ANA CLÁUDIA DE SALES SILVA
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-209) SS
5 - PORTARIA Nº 263/2013-GP
NOME: GIOVANNA MONTENEGRO MATOS

BRANCHINI
FUNÇÃO: MÉDICO (GINECOLOGISTA) (5500-1012) SS
6 - PORTARIA Nº 264/2013-GP
NOME: LUCIANO HENRIQUES CARVALHO
FUNÇÃO: MÉDICO (PATOLOGISTA) (5500-870)

SS01
7 - PORTARIA Nº 266/2013-GP
NOME: THAIS CONTE CORREA DIAS
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO

GERAL) (5500-1152) SS
8 - PORTARIA Nº 267/2013-GP
NOME: ERIKA MARINA SOLLA NEGRAO
FUNÇÃO: MÉDICO (ULTRASSONOGRAFISTA)

(5500-360) SS01
9 - PORTARIA Nº 325/2013-GP
NOME: RITA DE CÁSSIA SANTOS SILVEIRA
FUNÇÃO: TÉCNICO DE DIAGNÓSTICOS

(ELETROENCEFALOGRAFIA)
(5835-13) SS01
10 - PORTARIA Nº 328/2013-GP
NOME: EVANIA MAMEDIO DA SILVA DE SOUZA
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-909) SS
PORTARIA Nº 791/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 11/2013-SS11.02.04,
edital nº 04/2011-SAM01 e concurso nº 1536/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 07.03.2013:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
4º FAGNER VIEIRA DA SILVA 1

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Educador Físico, Grau A, ref. I, Tabela
das funções de Nível Superior (5872), com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.820/2011, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 792/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 76/2013-DTCMP,
edital nº 05/2010-SAM01 e concurso nº 1393/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 07.03.2013 às 09:00 horas na
Secretaria de Educação – Rua Claudino Barbosa
nº 313 - Macedo - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME ORDEM
249º KATIA CRISTINA DOS SANTOS 22
251º MAGNO ANTONIO DE SOUZA 187
252º IEDA DE VASCONCELOS 250

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Assistente de Gestão Escolar, SQF-I,
EVNM, ref. 11 (5823), com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Andréia do
Nascimento Ribeiro, Gabriela Macieira Morilha e
Alexandre Pereira Nascimento.

PORTARIA Nº 793/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o
que consta do memorando nº 76/2013-DTCMP, edital nº 05/
2010-SAM01 e concurso nº 1393/2010,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento no dia 07.03.2013 às 9:00 horas
na Secretaria de Educação - Rua Claudino Barbosa
nº 313 Macedo - Guarulhos:

LOTAÇÃO: SE
CLAS. NOME
250º MONICA CRISTINA CIPRIANO (CÓDIGO 44733) (5862) (78)

Para a função de: Assistente de Gestão Escolar,
SQF-I, EVNM, ref. 11 (5823), com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Rodrigo da Silva
Freitas.

PORTARIA Nº 794/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a contar de 01.03.2013, por 01 (um)
ano, os efeitos da Portaria nº 417/2012-GP, que concedeu
licença para tratamento de assuntos particulares à
servidora Jacira Daniela de Carvalho (código 50403).

PORTARIA Nº 795/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a contar de 01.03.2013, por 01 (um)
ano, os efeitos da Portaria nº 415/2012-GP, que concedeu
licença para tratamento de assuntos particulares à
servidora Rita de Cássia Ayres (código 35276).

PORTARIA Nº 796/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2013,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Marilza de Jesus

Teixeira Rocha (código 47456), Cozinheira III (5096-
1048), lotada na Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 797/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2013,
excepcionalmente, 04 (quatro) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Vera Lúcia Finotelo
(código 47815), Atendente SUS (5854-124), lotada na
Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 798/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2013,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de seus
vencimentos, à servidora Vanessa das Neves Teixeira
Dias (código 47327), Auxiliar em Saúde (Enfermagem)
(5832-1357), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 799/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP e o que consta do memorando
nº 11/2013-SS07.00.03,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2013,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Cássia Pantanela
Ribeiro (código 40913), Cirurgião Dentista (5839-
237), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 800/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2013,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Kelly Morais Lima
Nassri (código 46140), Médico (Dermatologista)
(5500-135), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 801/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2013,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Paula Buainain Albano
(código 47225), Especialista em Saúde (Psicólogo)
(5829-629), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 802/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.03.2013,
excepcionalmente, 06 (seis) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Andréia Aparecida
Pazzini de Jesus (código 46696), Agente de Serviços
de Saúde (Controle de Zoonoses e Dengue) (5824-
136), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 803/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Servidor (a): Rosemeire Batista Salgado de

Almeida (código 16020) (187);
Para o cargo em comissão: Gestor de

Departamento, QCLP, EVCC 40, ref. 51 (272-108),
lotada na SSP01;

Vaga: exoneração de Rui Barbosa de Alencar,
sustando-se a Portaria nº 69/2011-SG/DRA.

PORTARIA Nº 804/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Sergio Canashiro Leite – RG nº 22.090.031-0;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Gestão II, QCLP, EVCC 40, ref. 50 (270-12), lotado
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Vera Lucia Trindade Riente.
PORTARIA Nº 805/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Roger Cesar Bianchi;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete

I, QCLP, EVCC 40, ref. 48 (260-144), lotado na Secretaria
da Saúde;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.814/2011.
PORTARIA Nº 806/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Claudia Denise Barreto Soares;
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Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete
I, QCLP, EVCC 40, ref. 48 (260-113), lotada na Secretaria
de Desenvolvimento Urbano;

Vaga: sustação do comissionamento de Jonas Garcia
Bueno, tornando-se sem efeito a Portaria nº 647/2013-
GP (265).

PORTARIA Nº 807/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Ester Domingos Mendes;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete

I, QCLP, EVCC 40, ref. 48 (260-49), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Sidney Martins Duarte.
PORTARIA Nº 808/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Felipe Araujo Conceição Amorim – RG nº

46.736.927-6;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete

I, QCLP, EVCC 40, ref. 48 (260-134), lotado na Secretaria
de Assuntos Jurídicos;

Vaga: exoneração de Roberto Carlos Antunes Placa.
PORTARIA Nº 809/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Raimundo Auricelio de Oliveira;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-188), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Nailla Tavares Baptistelli da Silva.
PORTARIA Nº 810/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Nataly Martins Ramos;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-117), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Geisa Teixeira Gonçalves.
PORTARIA Nº 811/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Maria Emilia Leite Pereira Hashimoto;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-249), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Heriberto de Oliveira Carvalho.
PORTARIA Nº 812/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Bruno Tadeu Neves Pohlmann;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-65), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Vanda Reis Oliveira.
PORTARIA Nº 813/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Flávia Minieri Moraes;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-9), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Irene Gomes Franco.
PORTARIA Nº 814/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Sineide Elena Galvão Queiroz de Oliveira;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

II, QCLP, EVCC 40, ref. 26 (266-66), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Nadia Pinheiro Medina.
PORTARIA Nº 815/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Donaldson Franco de Assis Junior;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

II, QCLP, EVCC 40, ref. 26 (266-106), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Leandro de Campos Correa.
PORTARIA Nº 816/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,

NOMEIA
Srª. Danielle Duarte de Oliveira;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

II, QCLP, EVCC 40, ref. 26 (266-49), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Kamila Fernandes de Moraes.
PORTARIA Nº 817/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Marcone Luiz Pardal;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

II, QCLP, EVCC 40, ref. 26 (266-65), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Janeide Cardoso de Mello.
PORTARIA Nº 818/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Caique Aparecido de Souza Santos;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-110), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Andréia Maria de Souza Santos.
PORTARIA Nº 819/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Servidor (a): Mizael Domingos de Lima Filho

(código 15414) (15);
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete

III, QCLP, EVCC 40, ref. 45 (262-3), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Bruno Escanhoela Stipe,
tornando-se sem efeito a Portaria nº 770/2013-GP.

PORTARIA Nº 820/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Leandro Faustino dos Santos;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete

III, QCLP, EVCC 40, ref. 45 (262-6), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Rosiane Ferreira de Queiroz,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 821/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Irene Gomes Franco;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III, QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-51), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Maria Rita Gomes da
Conceição, exonerando-se do cargo que ocupa
atualmente.

PORTARIA Nº 822/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Gilvan Laércio da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

IV, QCLP, EVCC 40, ref. 19 (268-47), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Carla do Carmo Bueno.
PORTARIA Nº 823/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Pedro Rodrigues;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete

V, QCLP, EVCC 40, ref. 37 (264-68), lotado na Secretaria
de Transporte e Trânsito;

Vaga: cr iada pela Lei Municipal nº 6814/2011,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 824/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Ana Maria Pacolo;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete

V, QCLP, EVCC 40, ref. 37 (264-40), lotada na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Franco Barroca.
PORTARIA Nº 825/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/
68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 46/2013-STT,

DESIGNA no período de 04.03.2013 a 18.03.2013, a
servidora Carla Angelini Lazur (código 41102),
Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Gestor
de Departamento (272), lotado na STT03, no
impedimento de Cristiane Ayres Contri.

PORTARIA Nº 826/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Narciso José da Conceição;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I, QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-153), lotado na Secretaria
do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Maristela Massacesi Sanches
da Silva.

PORTARIA Nº 827/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV,
do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e conforme
consta no processo administrativo nº 38.856/2011;

RESOLVE:
1 - Alterar nos termos do artigo 3° do Decreto

Municipal nº 28.698, de 31 de março de 2011, a
composição dos membros integrantes do GRUPO DE
TRABALHO INTERSETORIAL DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL - GTIEA, constituído pela Portaria nº 1801/
2011-GP, de 15 de agosto de 2011, conforme segue:

PROGUARU
EXCLUIR
Titular: Maria Salete Marreti
INCLUIR
Titular: Aline Prado de Oliveira
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 111/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, a contar de 19.05.2012, pelo período de
12 (doze) meses, o servidor José Pereira Galvão
(código 52153), Agente Comunitário de Saúde (5831-
785), lotado na Secretaria da Saúde, devendo após
este prazo caso não seja revertido o indeferimento
junto ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social,
retomar suas atividades, sob pena de configurar
abandono de emprego.

PORTARIA Nº 112/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, pelo período de 12 (doze) meses a contar
de 21.09.2012, o servidor Lucimar José da Silva (código
42436), Pedreiro III (5281-101), lotado na Secretaria de
Serviços Públicos, devendo, após este prazo caso não
seja revertido o indeferimento junto ao INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social, retomar suas atividades, sob
pena de configurar abandono de emprego.

PORTARIA Nº 113/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tarias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1- 234/2013-GP, referente à servidora Benedita
Marlene Silveira (código 15512), para fazer constar que
sua transferência deu-se para Diretor de Escola, Tabela
IV, Grau F, ref. 1,

2- 449/2013-GP, referente à candidata classificada
em 7º lugar, para a função de Auxiliar Operacional
(Feminino) para fazer constar que o nome correto é
Roseli Pereira da Silva Souza,

3- 617/2013-GP, para fazer constar que o nome correto
é Simei Lopes de Brito,

4- 660/2013-GP, para fazer constar que o nome correto
é Giselle Pereira Cardoso,

5- 496/2013-GP, no que diz respeito à servidora Cintia
Prior Correa Barbosa (código 41128), para fazer constar
que a lotação correta é SS03,

6- 697/2013-GP, no que diz respeito à candidata Marisa
Croccia, para fazer constar que a lotação correta é SS03,

7- 569/2013-GP, para fazer constar que o nome correto
é Sueli Soares dos Santos,

8- 736/2013-GP, para fazer constar que o nome correto
é Cezar Guimarães de Oliveira,

9- 763/2013-GP, para fazer constar que o nome correto
é Lindomirian Pedroso Silva,

10- 755/2013-GP, para fazer constar que o nome
correto é Marialva Oliveira Souza Camacho Salazar,

11- 745/2013-GP, referente à Carlos José da Silva, para
fazer constar que o mesmo pertence ao quadro de
funcionários desta Prefeitura, com código funcional nº 19582,

12- 625/2013-GP, para fazer constar que o nome
correto é Maria Cinthia Barbosa Rodrigues da Silva,

13- 615/2013-GP, para fazer constar que o nome
correto é Rosane Brito Coelho.

PORTARIA Nº 149/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta dos memorandos
nºs 72 e 73/2013-DTCMP,

SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas,
referente às servidoras designadas para
desempenharem as seguintes atividades:

PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
1 - NOME: MAISA TIEMI KAMI (CÓDIGO 19000)
PORTARIA: 75/2010-SE
DATA: 11.03.2013
VICE-DIRETOR
2 - NOME: ROSELI DE JESUS APARECIDO SOZZI

(CÓDIGO 5133)
PORTARIA: 73/2010-SE
DATA: 11.03.2013

PORTARIA Nº 150/2013-SG/DRA
A Coordenadora do Fundo Social de Solidariedade

ANDRÉA DOS SANTOS GRUCCI DE OLIVEIRA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 107/2013-CFSS,

DESIGNA
Servidor (a): Cristina Moraes dos Santos (código

54488) (5822);
Para: Gerência II (GG2) (276-128), lotada na

CFSS00.03.03;
Vaga: sustação da designação de Ronaldo Apolucena

dos Santos.
PORTARIA Nº 151/2013-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 6.058/
2005 e o que consta do memorando nº 80/2013-DTCMP,

DESIGNA a contar de 28.02.2013, a servidora
Juliane Coimbra Cruz (código 44031) (5874-3165),
para desempenhar as atividades de Professor
Coordenador de Programas Educacionais, Tabela
III-B, Grau A, ref. 6, com jornada de 40 (quarenta)
horas semanais.

PORTARIA Nº 152/2013-SG/DRA
A Secretária Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 143/2013-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Laurindo Gonçalves da Silva Neto

(código 40580) (5215);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-341), lotado

na SE01.03.01.01;
Vaga: sustação da designação de Rodrigo da Silva

Freitas.
PORTARIA Nº 153/2013-SG/DRA

O Secretário Municipal da Saúde CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 62/2013-SS11,

DESIGNA
Servidor (a): Luci Setsuko Nakamura Dorta

(código 30040) (5854);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-41), lotada

na SS08.02.00.01;
Vaga: sustação de designação de Miriam Moreno Bilich.

PORTARIA Nº 154/2013-SG/DRA
A Gestora do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 27.413/2010,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do ofício nº 737/
2013-1ºDP,

RESOLVE:
CEDER pelo período de 01.01.2013 até 31.12.2013,

sem prejuízo de seus vencimentos, os servidores
abaixo relacionados, conforme segue:

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Flávia Cavalcanti da Silva (código 50875) (5096),
Lucinéia de Oliveira Guimarães (código 52704) (266),
Renata Aparecida Ferreira dos Santos (código

54767) (263).
1º DISTRITO POLICIAL DE GUARULHOS
Everaldo Barboza dos Santos (código 22694) (14),
Magno Lucas Sampaio (código 18803) (8).
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Declarações de bens, em cumprimento ao

disposto na Lei Municipal n° 4.161/92, art. 1°,
alterada pela Lei Municipal n° 4.589/94.

1 – MARIA HELENA GONÇALVES, Coordenadora de
Políticas para as Mulheres, possui os seguintes bens:

1) 01 Apartamento.
2 – HEDY MASELLI CABRERA DE ALMEIDA, Ex-

Coordenadora de Políticas para as Mulheres, exonerada
em 01/02/2013, possui os seguintes bens:

1) 01 Veículo marca Ford, modelo Versailles, ano 1992;
2) 01 Veículo marca Volkswagen, modelo Gol, ano 2002;
3) 01 Veículo marca Fiat, modelo Strada, ano 2006;
4) 01 Apartamento de 01 dormitório;
5) 01 Apartamento de 02 dormitórios;
6) 02 Salas Comerciais;
7) 01 Aplicação no Banco do Brasil.
3 –MIGUEL NELSON CHOUERI, Ex-Coordenador

de Assuntos Aeroportuários, exonerado em 11/01/2013,
possui os seguintes bens:

1) 01 Lote de Loteamento Residencial, situado em
Santa Isabel/SP;

2) 01 Apartamento, situado no Macedo – Guarulhos.
RETIFICAÇÃO da Publicação de 19 de fevereiro de

2013, para fazer constar que LUÍS CARLOS TEODORO,
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
possui os seguintes bens:

1) 02 Apartamentos, situados em Guarulhos/SP;
2) 01 Veículo marca Chevrolet, modelo Ônix;
3) 01 Veículo marca Chevrolet, modelo Captiva;
4) 01 Veículo marca Chevrolet, modelo Montana;
5) 01 Motocicleta marca Suzuki, modelo Hayabusa;
6) Cotas de Capital na empresa Maxius Indústria de

Peças e Equipamentos Ltda.
CONVOCAÇÃO

A GESTORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS convoca o ex-servidor abaixo
relacionado, para comparecer, junto a Divisão Técnica
de Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07 -
Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco,
nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para apresentar
documentação para efetivação de sua reintegração ao
serviço público municipal face decisão judicial.

- JOÃO CARLOS EDERLI (CÓDIGO 14449)

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal

nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Associação Beneficente Jesus, José e Maria
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5098/2011 e 68605/2011.
EMPENHO: 36/2013.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua entre os participantes, e integração
do hospital na rede regionalizada e hierarquizada de
estabelecimentos de saúde que constituem o SUS.
VALOR: R$ 1.063.188,76 ( um milhão, sessenta e três
mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e seis centavos)
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/03/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à Secretaria
de Saúde para continuidade do atendimento à população
do município.
Biofast Medicina e Saúde Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 22502/2010.
EMPENHO: 987/2011.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos
especializados de exames laboratoriais na área de
patologia clínica, análises clínicas, citologia, anatomia
patológica, genética e biologia molecular.
VALOR: R$ 316.592,93 (trezentos e dezesseis mil,
quinhentos e noventa e dois reais e noventa e três
centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde, NFs.166, 167 e 169.
EXIGIBILIDADE: 07/02//2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação dos serviços é essencial
para que não se interrompa a execução dos serviços
laboratoriais especializados, sendo que a falta de
pagamento impossibilitaria a continuidade de
atendimento nas unidades de saúde, prejudicando a
população do município.
Central de Planejamento de Obras e Construções Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 31804/2011 e 1204/2012.
EMPENHOS: 4259/2012, 4260/2012, 7165/2012 e 7166/2012.
OBJETO: 5ª e 6ª medições ref. construção de piscinas
e vestiários do Centro de Educação Unificado - CEU
OTTAWA; 5ª medição ref. execução de obra da 2ª fase
do CEU Bambi.
VALOR: R$ 1.093.879,00 (um milhão, noventa e três
mil, oitocentos e setenta e nove reais), referente a
recursos vinculados – Secretaria da Educação. NF(s).
287, 300 e 301.
EXIGIBILIDADE: 03/07 e 24/09/2012.
JUSTIFICATIVA: A construção de piscinas e vestiários
no CEU Ottawa e a construção da 2ª fase do CEU
Bambi, são essenciais para atender a população local.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 2601/2009.
EMPENHOS: 10934/2012, 10935/2012 e 2458/2013.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 177.926,92 (cento e setenta e sete mil,
novecentos e vinte e seis reais e noventa e dois
centavos), sendo R$ 31.442,92 (trinta e um mil,
quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e dois
centavos) referente a recursos próprios, e R$
146.484,00 (cento e quarenta e seis mil, quatrocentos
e oitenta e quatro reais) referentes recursos vinculados
– Secretaria da Educação, NFs 361308, 361309,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

SECRETARIA DE FINANÇAS

361310, 361311, 361312, 361313, 361314, 361315,
361331, 361333, e 361691.
EXIGIBILIDADE: 05/02 e 06/02/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável ao
atendimento de demanda de serviços nas Secretarias
de: Assuntos Jurídicos e Educação.
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 394/2012.
EMPENHO: 1557/2012 e 15806/2012.
OBJETO: Execução de serviços de atenção à saúde
em nível ambulatorial e hospitalar aos usuários do SUS/
Guarulhos.
VALOR: R$ 401.181,18 (quatrocentos e um mil, cento
e oitenta e um reais e dezoito centavos) referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/03/2013.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio são prestados
serviços médicos em nível ambulatorial e hospitalar, visando
à continuidade do atendimento à população do município.
Cristiane Antonelli
CONTRATO/PEDIDO: 17611/2011.
EMPENHOS: 7578/2012, 8221/2012, 8764/2012, 9278/
2012, 16468/2012 e 17557/2012.
OBJETO: Prestação de serviços coffee break.
VALOR: R$ 35.151,80 (trinta e cinco mil, cento e
cinqüenta e um reais e oitenta centavos), NFs. 389,
398, 417, 446, 497, 552, 625 e 939.
EXIGIBILIDADE: 25/04, 10/05, 25/05, 10/07, 04/09 e
10/09/2012.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de coffe break foi
necessário em eventos do Gabinete do Prefeito,
Secretaria de Governo, Secretaria de Habitação,
Coordenadoria de Políticas Para as Mulheres e
Coordenadoria de Políticas Para Pessoas Com
Deficiência e Mobilidade Reduzida.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 118/2007 e 6501/2009.
EMPENHO: 103/2012 e 914/2012.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema on line; e serviços de pré-impressão e
impressão do Boletim Oficial do Município.
VALOR: R$ 39.224,53 (trinta e nove mil, duzentos e
vinte e quatro reais e cinqüenta e três centavos), NFs.
39438 e 568502.
EXIGIBILIDADE: 06/03 e 07/03/2013.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Instituto de Formação e Ação em Políticas Sociais
para a Cidadania - INFAP
CONTRATO/PEDIDO: 601/2011.
EMPENHO: 414/2012.
OBJETO: Prestação de serviços de atividades técnico-
pedagógica em cursos de qualificação social e
profissional no âmbito do CTMO – Programa de
Qualificação Social e Profissional.
VALOR: R$ 60.966,99 (sessenta mil, novecentos e sessenta
e seis reais e noventa e nove centavos), NF. 237.
EXIGIBILIDADE: 25/02/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Trabalho para a execução de atividades
na área técnico-pedagógica em cursos do Centro de
Treinamento de Mão-de-Obra, mediante ofer ta de
técnicos para ministrar e coordenar cursos e oficinas
em atividades de formação social e profissional.
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26695/2012.
EMPENHO: 1228/2013.
OBJETO: Prestação de Serviços de cooperação técnica
e financeira visando a gestão compartilhada em regime
de cooperação mútua entre os partícipes, e integração
da Policlínica Maria Dirce na rede regionalizada e
hierarquizada de estabelecimentos de saúde que
constituem o SUS Guarulhos.
VALOR: R$ 1.662.000,00 (um milhão, seiscentos e
sessenta e dois mil reais) referentes recursos vinculados
– Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/01/2013.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio são prestados
serviços médicos na Policlínica Jardim Maria Dirce,
favorecendo toda a população desta região.
L.A. Falcão Bauer Centro Tecnológico de Controle
da Qualidade Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 15403/2011.
EMPENHOS: 3410/2012 e 3413/2012.
OBJETO: 11ª medição ref. serviços técnicos
profissionais de engenharia, relativos ao gerenciamento,
supervisão e fiscalização da execução de projeto e
obras novas, reformas, ampliações, adequações e
manutenções de unidade da rede pública de ensino.
VALOR: R$ 37.043,40 (trinta e sete mil, quarenta e três
reais e quarenta centavos) referentes recursos
vinculados – Secretaria de Educação, NFs. 177 e 73757.
EXIGIBILIDADE: 21/01/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável para garantir a qualidade das obras
novas, reformas, ampliações, adequações e
manutenções de unidades da rede pública da Secretaria
de Educação, e para a continuidade do programa
PROINFÂNCIA, que consiste na construção de escolas,
quadras e coberturas de quadras existentes.
Símbolo Guarulhos Produtos Alimentícios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 6011/2011.
EMPENHOS: 3296/2012, 3299/2012 e 7083/2012.
OBJETO: Fornecimento de bolo individual.
VALOR: R$ 215.236,72 (duzentos e quinze mil, duzentos
e trinta e seis reais e setenta e dois centavos), NFs.
145, 146, 147, 149, 152, 154, 156, 162, 163, 164 e 165.
EXIGIBILIDADE: 25/03, 25/04, 10/05, 25/05, 10/06,
25/06 e 10/07/2012.
JUSTIVICATIVA: O alimento é essencial para o
complemento das refeições servidas nos Restaurantes
Populares Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz
Solidário; e essencial para ser distribuído nas Unidades
Escolares e Creches do município.
SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento
da Medicina
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 46712/2011.
EMPENHO: 15966/2012.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação técnica e financeira mútua entre os

convenentes nas atividades de assistência médica
praticada no Hospital Municipal Pimentas/Bonsucesso.
VALOR: R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos
mil reais) referentes recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/01/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços médicos
no Hospital Municipal Pimentas/Bonsucesso é
essencial à Secretaria da Saúde para a continuidade
do atendimento à população do Município.”

DEPARTAMENTO DE RECEITA
IMOBILIÁRIA (SF01)
16 a 28 de fevereiro de 2012
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 18.02.13
19.078/05 Manoel Mecias Ferreira
33.729/05 Domicilia Antonia Rocha
00.908/08 Zeneida Seribela de Paula
32.199/10 Romeu dos Santos Teodoro
13.050/11 Geraldo Divino Presta
50.968/11 Kiyoshi Aisawa
03.878/12 Manoel Dionizio Farias
10.455/12 Raimundo Alexandre Cavalcante Neto
12.052/12 Waldyr dos Santos
23.131/12 Marcelo Gonzaga da Silva
26.311/12 Severino Henrique da Silva
36.728/12 Jose Alves da Silva
43.428/12 Wagner Aparecido Lopes
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 26.02.13
19.730/04 Odete da Silva Higa
34.567/06 Ozana Gomes de Oliveira
09.996/10 Helena Rodrigues Garbim
64.206/10 Valdeci Jose de Sena
04.606/11 Angelina Gagliarde
04.873/11 Jorge Eigi Kanashiro
06.446/11 Jaime Antonio de Farias
19.722/11 Vilma Caetano
19.770/11 Fausto Jose dos Santos
19.996/11 Sebastiao Ferreira
20.004/11 Marcos Domingos
20.182/11 Helio Alves da Silva
20.193/11 Antonio Maria Martins
20.311/11 Antonio Jose Monteiro
20.350/11 Nelson Vaz da Silva
20.751/11 Sebastiao Vicente da Silva
20.917/11 Wagner Carneiro de Abreu
20.928/11 Arlindo Alves Dias
21.110/11 Wilson Ribeiro dos Santos
21.185/11 Joao Alves Pequeno
37.034/11 Maria Jose de Souza Lima
39.278/11 Joaquim Lopes Ribeiro
43.196/11 Antonio Nicolau de Oliveira
04.411/12 Joao Garcia Filho
33.057/12 Averaldo Tolentino
38.914/12 Cidinea Perin Silva
02.495/13 Adalberto Pereira Medeiros
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 27.02.13
20.024/11 Joao Joaquim da Silva Neto
20.469/11 Nelson Barca
20.769/11 Antonio Pessotti Filho
21.544/11 Maristela Barbosa de Lima
32.770/11 Maria Cecilia dos Santos
46.103/11 Francisco Bevenuto de Souza
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 28.02.13
32.187/11 Geralda Gomes de Moura
32.582/11 Maria Ninnim de Jesus
32.589/11 Iva Rosa da Conceição da Silva
32.674/11 Iris Waldeti da Silva Brunelli
32.698/11 Maria Sampaio dos Santos
32.741/11 Antonio da Silva
16.865/13 Tania Maria Nunes Santos da Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 18.02.13
50.663/09 Jose Antonio Pereira
35.876/11 Ivaldo Rodrigues de Alemida
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 26.02.13
23.085/04 Maria de Fatima da Silva Lopes
44.570/10 Virgilia Pina da Silva
32.321/11 Everaldo Jose Bastos
32.681/11 Massakazu Ito
47.007/11 Edvando Barbosa de Matos
14.870/12 Euclides Fortuna Filho
26.761/12 Carlos Girao de Souza
43.559/12 Jose dos Santos Araujo
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM 18.02.13
50.663/09 Jose Antonio Pereira
35.876/11 Ivaldo Rodrigues de Alemida
46.739/11 Maria Jose Ferreira Martins
03.445/13 Antonio Manuel Maceira Alves Manso
08.828/13 LD Empreendimentos Imobiliários Ltda EPP
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM 26.02.13
23.085/04 Maria de Fatima da Silva Lopes
34.567/06 Ozana Gomes de Oliveira
44.570/10 Virgilia Pina da Silva
32.321/11 Everaldo Jose Bastos
32.681/11 Massakazu Ito
47.007/11 Edvando Barbosa de Matos
14.017/12 Minoru Kawana
14.870/12 Euclides Fortuna Filho
43.559/12 Jose dos Santos Araujo
10.971/13 Sueli Froldi
PROCESSO(S) RECONHECIMENTO DE
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – DRI – EM 18.02.13
63.695/12 Mitra Diocesana de Guarulhos
Despachos proferidos pela DATI (SF01.06):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI - EM 18.02.13
38.948/08 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais SJ04
02.742/13 Manuel Reigada Guerra
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI - EM 19.02.13
12.021/12 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais SJ04
27.012/12 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais SJ04
64.196/12 Benedita Almeida de Sousa
01.009/13 Lucimar Aparecida Mantovani Pinto
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI - EM 20.02.13
04.921/08 Erotides Vieira Lima
45.859/10 Maria Zulmira Teixeira dos Santos
10.041/11 Manuel Vicente da Cunha Filho
02.810/13 Henrique de Jesus Vieira
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 21.02.13
11.988/12 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais SJ04
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM
25.02.13

18.369/04 6ª Vara Civel de Guarulhos
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM 27.02.13
10.742/13 Djalma Ribeiro Siebra
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 18.02.13
09.010/13 Kaio José Nogueira Frutuoso
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 20.02.13
08.210/11 Homero Pereira de Castro
62.052/12 Margarida Lichtenecker Prado
09.342/13 Arnete Pinheiro de Matos
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 18.02.13
61.374/11 Solange Monteiro Queiroz
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 26.02.13
03.199/13 Doralice Cavalheiro

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA – SF2
Edital nº07 de 26 de fevereiro de 2013.

A Gestora do D.R.M., no uso de suas atribuições
legais,TORNA PÚBLICO o presente Edital, para
notificação dos contribuintes a respeito do lançamento
dos documentos, nos termos do disposto no artigo 5º
(inciso III ) da Lei municipal nº 5420/99, conforme segue:
Contribuinte: AG METAIS E LIGAS LTDA.
Inscrição Mobiliário:152859
Auto de Infração/Multa :94760
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: AG METAIS E LIGAS LTDA.
Inscrição Mobiliário:152859
Auto de Infração/Multa :94761
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: AGR SUL LOGÍSTICA LTDA.
Inscrição Mobiliário:96870
Auto de Infração/Multa :95875
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ADMA JULIANA DE JESUS CARDOZO
Inscrição Mobiliário:152515
Auto de Infração/Multa :94214
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: AELSON SOUZA SANTOS AUTO PEÇAS ME.
Inscrição Mobiliário:132955
Auto de Infração/Multa :50602
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ALBATROZ SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES
E INFORMÁTICA LTDA. ME.
Inscrição Mobiliário:135519
Auto de Infração/Multa :47374
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ALEXANDRE AUGUSTO PERES ME
Inscrição Mobiliário:177241
Auto de Infração/Multa :48409
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ANA CARLA CARTAXO RODRIGUES
CONFECÇÕES ME.
Mobiliário:150293
Auto de Infração/Multa :96198
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ANA CARLA CARTAXO RODRIGUES
CONFECÇÕES ME.
Mobiliário:150293
Auto de Infração/Multa :96201
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: ANDREIA ALVES ARIZATI ME.
Inscrição Mobiliário:168808
Auto de Infração/Multa :48818
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ANTONY PETER PANIFICADORA LTDA
Inscrição Mobiliário:69457
Auto de Infração/Multa :96032
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ARQUITETURA & DESIGN COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA. ME.
Mobiliário:177332
Auto de Infração/Multa :94740
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ARTE FINAL PRODUTOS
METALURGICOS LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:171997
Auto de Infração/Multa :95016
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: AUTO PORTE MOTORS COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA.ME.
Inscrição Mobiliário:135644
Auto de Infração/Multa :95764
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: B & B REPRESENATAÇÕES VIAGENS E
TURISMO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:106688
Auto de Infração/Multa :92563
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: BKA INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBO
E CONEXÕES LTDA.
Inscrição Mobiliário:152858
Auto de Infração/Multa :94758
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: BKA INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBO
E CONEXÕES LTDA.
Inscrição Mobiliário:152858
Auto de Infração/Multa :94759
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: BAZAR E ARMARINHO ESTRELA DE
CUMBICA LTDA.
Inscrição Mobiliário:86472
Auto de Infração/Multa :92517
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: BAZAR E ARMARINHO ESTRELA DE
CUMBICA LTDA.
Inscrição Mobiliário:86472
Auto de Infração/Multa :92518
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: BAZAR E ARMARINHO ESTRELA DE
CUMBICA LTDA.
Inscrição Mobiliário:86472
Auto de Infração/Multa :92519
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: BAZAR E ARMARINHO ESTRELA DE
CUMBICA LTDA.
Mobiliário:86472
Auto de Infração/Multa :92520
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: BAZAR E ARMARINHO ESTRELA DE
CUMBICA LTDA.
Mobiliário:86472
Auto de Infração/Multa :92521
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Valor :75,0000UFG
Contribuinte: BOLIVIANA DE AVIACION – BOA
Inscrição Mobiliário:152020
Auto de Infração/Multa :95275
Valor :50,0000UFG
Contribuinte: BRAZ JOSE DE ALMEIDA FUNILARIA ME.
Inscrição Mobiliário:79139
Auto de Infração/Multa :96029
Valor :300,0000UFG
Contribuinte:CAPRIOLI TURISMO LTDA.
Inscrição Mobiliário:65282
Auto de Infração/Multa :96230
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: CARLOS EDUARDO DE BARROS
GUARULHOS ME.
Inscrição Mobiliário:90364
Auto de Infração/Multa :94999
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :51310
Valor :100,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :51317
Valor :299,8584UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :52538
Valor :299,8644UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :52549
Valor :299,8578 UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :56275
Valor :249,8665UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :56940
Valor :250,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :60291
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :62906
Valor :250,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :63574
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :63575
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :65505
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :65506
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :65513
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :65518
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :73926
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: CINTIA ARAUJO & JOÃO GUIMARÃES LTDA.
Inscrição Mobiliário:114121
Auto de Infração/Multa :73927
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: CLAYTON DA SILVA
Inscrição Mobiliário:152429
Auto de Infração/Multa :46369
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: COMERCIAL CAFÉ E VARIEDADES LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:152809
Auto de Infração/Multa :57974
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: COMERCIAL CAFÉ E VARIEDADES LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:152809
Auto de Infração/Multa :59776
Valor :300,0000UFG
CRISTINES BUFFET E KID+ LTDA. ME.
Inscrição Mobiliário:202729
Auto de Infração/Multa :95000
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: DANIEL NOGUEIRA DA COSTA
TRANSPORTES EPP
Inscrição Mobiliário:129559
Auto de Infração/Multa :94013
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: DIÁLOGO VESTIBULARES S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:118132
Auto de Infração/Multa :94995
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: DIÁLOGO VESTIBULARES S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:118132
Auto de Infração/Multa :94996
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: DONIZETI FRANCISCO AMARAL
Inscrição Mobiliário:27203
Auto de Infração/Multa :93525
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: EBENEZER CALÇADOS & COMERCIO
LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:152830
Auto de Infração/Multa :96196
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: EBENEZER CALÇADOS & COMERCIO
LTDA ME.

Inscrição Mobiliário:152830
Auto de Infração/Multa :96197
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ECO LINER DISTRIBUIDORA DE
EMBALAGENS LTDA.
Inscrição Mobiliário:113765
Auto de Infração/Multa :96028
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: EDGAR MARTINS DA SILVA SOBRINHO ME.
Inscrição Mobiliário:168459
Auto de Infração/Multa :96033
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: EL SHADAY TRANPOSRTES LTDA. EPP
Inscrição Mobiliário:175439
Auto de Infração/Multa :94721
Valor :300,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:152582
Auto de Infração/Multa :95098
Valor :300,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:152583
Auto de Infração/Multa :95099
Valor :300,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95100
Valor :120,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95126
Valor :120,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95127
Valor :120,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95128
Valor :120,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95129
Valor :120,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95130
Valor :120,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95131
Valor :120,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:152582
Auto de Infração/Multa :95132
Valor :120,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95133
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95134
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95135
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95136
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95137
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95138
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95139
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95140
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95141
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95142
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95143
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE

TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95144
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95145
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95146
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95147
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95148
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95149
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95150
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95251
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95252
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95253
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95254
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95255
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95256
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95257
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95258
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95259
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95260
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95261
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95262
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95263
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95264
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95265
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95266
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95267
Valor :75,0000UFG
Contr ibuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124

Auto de Infração/Multa :95268
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95269
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95270
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95271
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95272
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95273
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SP S/A EMTU-SP
Inscrição Mobiliário:39124
Auto de Infração/Multa :95274
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :84234
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95164
Valor :500,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95165
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95166
Valor :500,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95167
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95168
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95169
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95170
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95171
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95172
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95173
Valor :402,2890UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95174
Valor :482,7414UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95175
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: EXCLUSIVA COM. EQUIP. DE SEG. E
SERVS. TERC., MÃO DE OBRA
Inscrição Mobiliário:140210
Auto de Infração/Multa :95733
Valor :513,0454UFG
Contribuinte: EXPRESSO BRUMADO TRANSPORTES
LTDA.
Inscrição Mobiliário:86023
Auto de Infração/Multa :94010
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: EXPRESSO TEMPO REAL
Inscrição Mobiliário:161697
Auto de Infração/Multa :96052
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: EXPRESSO VIRGILIO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:122701
Intimação Fiscal: 1002745
Valor:2368,3152UFG
Auto de Infração/Multa :84365
Valor :1184,1576UFG
Contribuinte: FABIOLA LOPES DE SOUZA
Inscrição Mobiliário:152784
Auto de Infração/Multa :94006
Valor :300,0000UFG
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Contribuinte: FELLIPE RIQUETTO DE SOUZA
ETIQUETAS
Inscrição Mobiliário:159223
Auto de Infração/Multa :49003
Valor :300,0000UFG
Contribuinte:FISIO PREVENCE FISIOTERAPIA LTDA.
Inscrição Mobiliário:78787
Auto de Infração/Multa :96051
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94959
Valor :3266,9490UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94960
Valor :482,7468UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94961
Valor :482,7414UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94962
Valor :482,7186UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94963
Valor :482,7288UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94964
Valor :482,7174UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94965
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94966
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94967
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94968
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94969
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94970
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94971
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94972
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94973
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94974
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :94975
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :95626
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :95627
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :95628
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :95629
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :95630
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561

Auto de Infração/Multa :95631
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :95632
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :95633
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :95634
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :95635
Valor :200,00000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :95636
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: FISON LAVA RÁPIDO E
ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:120561
Auto de Infração/Multa :95637
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: FRANCISCO SCARPA E OUTROS
Inscrição Imobiliário:093.23.01.0233.01.001
Intimação Fiscal: 1002498
Valor:972,8218
Auto de Infração/Multa :91883
Valor :486,4109UFG
Contribuinte: FRANCISCO SCARPA E OUTROS
Inscrição Imobiliário:093.23.01.0233.01.002
Intimação Fiscal: 1002499
Valor:972,8218
Auto de Infração/Multa :91884
Valor :486,4109UFG
Contribuinte: GERSON MANOEL DE SOUZA
Inscrição Mobiliário:152839
Auto de Infração/Multa :96254
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: GERSON MANOEL DE SOUZA
Inscrição Mobiliário:152839
Auto de Infração/Multa :96255
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95735
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95736
Valor :1200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95737
Valor :1200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95738
Valor :1200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95739
Valor :1200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95740
Valor :700,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95741
Valor :1200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95742
Valor :1200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95743
Valor :1200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95744
Valor :1200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95745
Valor :1200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95746
Valor :700,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95747
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95748
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95749
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95750
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95976
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724

Auto de Infração/Multa :95977
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95978
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95979
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95980
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95981
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95982
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95983
Valor :1200,0000UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95984
Valor :412,4502UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95985
Valor :412,4730UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95986
Valor :412,4508UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95987
Valor :412,4568UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95988
Valor :412,4682UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95989
Valor :240,5998UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95990
Valor :1954,8775UFG
Contribuinte: GILMAR TAKESHITA ME.
Inscrição Mobiliário:121724
Auto de Infração/Multa :95991
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: HUMBERTO ANTONIO ALVES
Inscrição Imobiliário:091.55.89.0221.00.000
Intimação Fiscal:1002930
Valor:270,0330 UFG
Auto de Infração/Multa :95492
Valor :135,0165UFG
IGREJA EVANGELICA MINISTERIO P QUATRO
Inscrição Mobiliário:152133
Auto de Infração/Multa :94064
Valor :450,0000UFG
IGREJA EVANGELICA MINISTERIO P QUATRO
Inscrição Mobiliário:152133
Auto de Infração/Multa :94065
Valor :120,0000UFG
Contribuinte: INCOPEK-COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Inscrição Mobiliário:152700
Auto de Infração/Multa :94719
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: INCOPEK-COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Inscrição Mobiliário:152700
Auto de Infração/Multa :94720
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: INDUSTRIA DE PLASTICOS MAKPLAST LTDA.
Inscrição Mobiliário:13549
Auto de Infração/Multa :94015
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: INTERTEL ESC. TEC. E COM. EM
TELEFONIA LTDA.
Inscrição Mobiliário:100144
Auto de Infração/Multa :96056
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: J.H.G. SERVIÇOS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS E LOGÍSTICA LTDA.
Inscrição Mobiliário:152781
Auto de Infração/Multa :94545
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: J.H.G. SERVIÇOS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS E LOGÍSTICA LTDA.
Inscrição Mobiliário:152781
Auto de Infração/Multa :94546
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: JOMALTHI INDUSTRIA E COMº. DE
LUVAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOS LTDA.
Inscrição Mobiliário:152459
Auto de Infração/Multa :94004
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: JOSE ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS
Inscrição Imobiliário:063.31.50.0105.00.000
Intimação Fiscal:1002650
Valor:522,4971 UFG
Auto de Infração/Multa :93948
Valor :261,2485UFG
Contribuinte: JOSE CLAUDIO FEITOZA DE BARROS
Inscrição Mobiliário:151996
Auto de Infração/Multa :94061
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: JOSE CLAUDIO FEITOZA DE BARROS
Inscrição Mobiliário:151996
Auto de Infração/Multa :94062
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: JOSE FARIAS DE SOUZA ME.
Inscrição Mobiliário:149789

Auto de Infração/Multa :94718
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: JOSE PAULO CARDOSO
Inscrição Mobiliário:152480
Auto de Infração/Multa :51806
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95638
Valor :3.266,9490UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95639
Valor :482,7468UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95640
Valor :482,7414UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95641
Valor :482,7186UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95642
Valor :482,7288UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95643
Valor :482,7174UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95644
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95645
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95646
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95647
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95648
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95649
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95650
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95651
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95652
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95653
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95654
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95655
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95656
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95657
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95658
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95659
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95660
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95661
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95662
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95663
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95664
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95665
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95666
Valor :50,0000UFG
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Contribuinte: JOTA & JOTA ESTACIONAMENTO S/C LTDA.
Inscrição Mobiliário:111715
Auto de Infração/Multa :95667
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: JUAN MARCIO CABRERA BARCOS
EMBALAGENS EPP
Inscrição Mobiliário:91113
Auto de Infração/Multa :93844
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: JUAN MARCIO CABRERA BARCOS
EMBALAGENS EPP
Inscrição Mobiliário:91113
Auto de Infração/Multa :93845
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: JUAN MARCIO CABRERA BARCOS
EMBALAGENS EPP
Inscrição Mobiliário:91113
Auto de Infração/Multa :93846
Valor :120,0000UFG
Contribuinte: JUAN MARCIO CABRERA BARCOS
EMBALAGENS EPP
Inscrição Mobiliário:91113
Auto de Infração/Multa :93847
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: JUAN MARCIO CABRERA BARCOS
EMBALAGENS EPP
Inscrição Mobiliário:91113
Auto de Infração/Multa :93848
Valor :120,0000UFG
Contribuinte: JUAN MARCIO CABRERA BARCOS
EMBALAGENS EPP
Inscrição Mobiliário:91113
Auto de Infração/Multa :93849
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: JUAN MARCIO CABRERA BARCOS
EMBALAGENS EPP
Inscrição Mobiliário:91113
Auto de Infração/Multa :93850
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: JUAN MARCIO CABRERA BARCOS
EMBALAGENS EPP
Inscrição Mobiliário:91113
Auto de Infração/Multa :96026
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: JUAN MARCIO CABRERA BARCOS
EMBALAGENS EPP
Inscrição Mobiliário:91113
Auto de Infração/Multa :96027
Valor :45,0000UFG
Contribuinte: KARISCAR AUTO PEÇAS LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:55851
Auto de Infração/Multa :94988
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: KARISCAR AUTO PEÇAS LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:55851
Auto de Infração/Multa :94989
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: KARISCAR AUTO PEÇAS LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:55851
Auto de Infração/Multa :94990
Valor :120,0000UFG
Contribuinte: KARISCAR AUTO PEÇAS LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:55851
Auto de Infração/Multa :94991
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: LAVA RAPIDO GAMA LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:92897
Auto de Infração/Multa :93811
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: LAWBEACH CONFECÇÕES LTDA.
Inscrição Mobiliário:77530
Auto de Infração/Multa :94867
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: LEOCAIO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA. EPP
Inscrição Mobiliário:152702
Auto de Infração/Multa :94733
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: LEOCAIO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA. EPP
Inscrição Mobiliário:152702
Auto de Infração/Multa :94734
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: LOGSUL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.
Inscrição Mobiliário:152708
Auto de Infração/Multa :94750
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: LOGSUL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.
Inscrição Mobiliário:152708
Auto de Infração/Multa :96351
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: LOTOZ LOG-TRANS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA.
Mobiliário:152860
Auto de Infração/Multa :94762
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: LUCIMARA BOMFIM DA SILVA ME.
Inscrição Mobiliário:102134
Auto de Infração/Multa :94690
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: LUSTRO & VALORE CORRETORA DE
SEGUROS LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:136934
Auto de Infração/Multa :47375
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MD KAR FUNILARIA E PINTURA LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:121443
Auto de Infração/Multa :95576
Valor :255,0042UFG
Contribuinte: MD KAR FUNILARIA E PINTURA LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:121443
Auto de Infração/Multa :95577
Valor :250,0000UFG
Contribuinte: MD KAR FUNILARIA E PINTURA LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:121443
Auto de Infração/Multa :95578
Valor :250,0000UFG
Contribuinte: M.D. ZACARIAS SOM
Inscrição Mobiliário:152856
Auto de Infração/Multa :94754
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: M.D.ZACARIAS SOM

Inscrição Mobiliário:152856
Auto de Infração/Multa :94755
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MDS COMÉRCIO DE ETIQUETAS LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:176473
Auto de Infração/Multa :47372
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MDS COMÉRCIO DE ETIQUETAS LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:197450
Auto de Infração/Multa :47373
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MAGESTIC TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA.
Inscrição Mobiliário:152861
Auto de Infração/Multa :94763
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MANOEL MESSIAS PRADO
Inscrição Imobiliário:093.62.18.0124.01.003
Intimação Fiscal:1002747
Valor:141,3565 UFG
Auto de Infração/Multa :84367
Valor :100,0000UFG
Contribuinte: MANOEL MESSIAS PRADO
Inscrição Imobiliário:093.62.18.0124.01.004
Intimação Fiscal:1002748
Valor:269,5635 UFG
Auto de Infração/Multa :84368
Valor :134,7817UFG
Contribuinte: MANOEL MESSIAS PRADO
Inscrição Imobiliário:093.62.18.0124.01.005
Intimação Fiscal:1002749
Valor:448,6034 UFG
Auto de Infração/Multa :84369
Valor :224,3017UFG
Contribuinte: MANUEL DA CRUZ ALCAIDE
Inscrição Imobiliário:064.10.05.1190.00.000.4
Intimação Fiscal:1002619
Valor:6576,1591 UFG
Auto de Infração/Multa :83867
Valor :3288,0796UFG
Contribuinte: MARA HOZEL ME
Inscrição Mobiliário:121405
Auto de Infração/Multa :49778
Valor :50,0000UFG
Contribuinte: MARA HOZEL ME
Inscrição Mobiliário:121405
Auto de Infração/Multa :49779
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Intimação Fiscal:1002158
Valor:1815,5526 UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95451
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95452
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95453
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95454
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95455
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95456
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95457
Valor :350,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95458
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95459
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95460
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95461
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95462
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95463
Valor :350,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95464
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95465
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95466
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95467
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908

Auto de Infração/Multa :95468
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95469
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95470
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95471
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95472
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95473
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95474
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95475
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95726
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95727
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95728
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95729
Valor :350,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95730
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95731
Valor :120,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95732
Valor :240,0000UFG
Contribuinte: MARCOS ANTONIO JURIATTO ME.
Inscrição Mobiliário:138908
Auto de Infração/Multa :95734
Valor :907,7763UFG
Contribuinte: MARCOS BARROS DE ALCOBIA
Inscrição Imobiliário:103.05.31.0101.01.000
Intimação Fiscal:1002624
Valor:25.387,7920 UFG
Auto de Infração/Multa :83872
Valor :12.693,8960UFG
Contribuinte: MARIA CASSULA LISBOA COSTA
Inscrição Mobiliário:131154
Auto de Infração/Multa :92513
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MARIA HELENA F ROSTIN
Inscrição Imobiliário:064.12.97.0111.02.000
Intimação Fiscal:1002496
Valor:103,5518 UFG
Auto de Infração/Multa :91881
Valor :100,0000UFG
Contribuinte: MARIO PEREIRA PINTO
Inscrição Imobiliário:083.30.31.0301.01.008
Intimação Fiscal:1002743
Valor:149,0582 UFG
Auto de Infração/Multa :84363
Valor :100,0000UFG
Contribuinte: MARIO PEREIRA PINTO
Inscrição Imobiliário:083.30.31.0301.01.009
Intimação Fiscal:1002744
Valor:162,0198 UFG
Auto de Infração/Multa :84364
Valor :100,0000UFG
Contribuinte: MARLUI IND E COMERCIO DE ESCOVAS LTDA.
Inscrição Mobiliário:90670
Auto de Infração/Multa :94016
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MARMORARIA GUARULHOS LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:70067
Auto de Infração/Multa :46368
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MAX CABLE FIOS E CABOS LTDA.
Inscrição Mobiliário:152519
Auto de Infração/Multa :94308
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MAX CABLE FIOS E CABOS LTDA.
Inscrição Mobiliário:152519
Auto de Infração/Multa :94309
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MICHAEL VITOR AGUIAR CHAGAS ME.
Inscrição Mobiliário:168272
Auto de Infração/Multa :94257
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: MILTON GONÇALVES DA SILVA
Inscrição Imobiliário:082.41.02.0054.01.001
Intimação Fiscal:1002659
Valor:239,0208 UFG
Auto de Infração/Multa :95708
Valor :119,5104UFG
Contribuinte: MILTON GONÇALVES DA SILVA
Inscrição Imobiliário:082.41.02.0054.01.002
Intimação Fiscal:1002660
Valor:815,4678 UFG
Auto de Infração/Multa :95709
Valor :407,7339UFG

Contribuinte: MOZART COMERCIO DE ETIQUETAS
LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:106582
Auto de Infração/Multa :48819
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: NELSON ANTONIO DA SILVA
Inscrição Mobiliário:152481
Auto de Infração/Multa :51810
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: OESTESUL TRANSPORTES LTDA.
Inscrição Mobiliário:152720
Auto de Infração/Multa :95539
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: OSWALDO DE ARAUJO ME.
Inscrição Mobiliário:179747
Auto de Infração/Multa :47369
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: OTACILIO MARECO DE SOUZA
Inscrição Mobiliário:96224
Auto de Infração/Multa :46362
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: PÃES E DOCES GUILHERMINA LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:71100
Auto de Infração/Multa :94728
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: POLICARGO TRANSPORTES LTDA.
Inscrição Mobiliário:152778
Auto de Infração/Multa :94535
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: POLICARGO TRANSPORTES LTDA.
Inscrição Mobiliário:152778
Auto de Infração/Multa :94536
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: PRAIAMAR INDUSTRIA E COMERCIO
& DISTRIBUIÇÃO LTDA.
Inscrição Mobiliário:140739
Auto de Infração/Multa :94018
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: RF PANIFICADORA E LANCHONETE
LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:199881
Auto de Infração/Multa :94727
Valor :150,0000UFG
Contribuinte: RNA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
METAIS LTDA.
Inscrição Mobiliário:152857
Auto de Infração/Multa :94756
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: RNA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
METAIS LTDA.
Inscrição Mobiliário:152857
Auto de Infração/Multa :94757
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: RENATO NOGUEIRA DOS SANTOS
Inscrição Imobiliário:082.02.77.0107.00.000
Intimação Fiscal:1002505
Valor:983,6749 UFG
Auto de Infração/Multa :91890
Valor :491,8374UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :91999
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92000
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92001
Valor :168,4559UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92002
Valor :169,0176UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92003
Valor :169,0146UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92004
Valor :198,6216UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92005
Valor :198,6420UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92006
Valor :165,5150UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92007
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92008
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92009
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92010
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92011
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92012
Valor :550,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92013
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92014
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Valor :600,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92015
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92016
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92017
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92018
Valor :550,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92019
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92020
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92021
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92022
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92023
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92024
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :92025
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :93476
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :93477
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :93478
Valor :200,0000UFG
Contribuinte: RICARDO ROGERIO FERREIRA
Inscrição Mobiliário:4149
Auto de Infração/Multa :94001
Valor :600,0000UFG
Contribuinte: ROBSON & ROBSON COMERCIO DE
MOTOS LTDA EPP
Inscrição Mobiliário:128273
Auto de Infração/Multa :96199
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ROLLOG SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA LTDA
Inscrição Mobiliário:152854
Auto de Infração/Multa :94751
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ROLLOG SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA LTDA
Inscrição Mobiliário:152854
Auto de Infração/Multa :94752
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: SHIRLAINE RODRIGUES FRANÇA
Inscrição Mobiliário:113989
Auto de Infração/Multa :94992
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: SHIRLAINE RODRIGUES FRANÇA
Inscrição Mobiliário:113989
Auto de Infração/Multa :94993
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: SHIRLAINE RODRIGUES FRANÇA
Inscrição Mobiliário:106785
Auto de Infração/Multa :94994
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: SONIA MARIA MIRANDA DE SANTANA ME.
Inscrição Mobiliário:198309
Auto de Infração/Multa :96036
Valor :120,0000UFG
Contribuinte: STAR WAY LAN HOUSE & INFORMATICA LTDA.
Inscrição Mobiliário:173379
Auto de Infração/Multa :94726
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: TRANSFORT LOGISTICA E
TRANSPORTADORA LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:152703
Auto de Infração/Multa :94738
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: TRANSFORT LOGISTICA E
TRANSPORTADORA LTDA ME.
Incrição Mobiliário:152703
Auto de Infração/Multa :94739
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: TRANSNOBREGA TRANSPORTADORA
NOBREGA LTDA ME.
Inscrição Mobiliário:126693
Auto de Infração/Multa :95581
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: UVILSON NEVES CRUZ
Mobiliário:113617
Auto de Infração/Multa :49011
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: UVILSON NEVES CRUZ
Mobiliário:113617
Auto de Infração/Multa :49025
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S/A
Inscrição Imobiliário:083.81.84.0001.03.091
Intimação Fiscal:1002507
Valor:1488,7898 UFG

Auto de Infração/Multa :91892
Valor :744,3949UFG
Contribuinte:VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA.
Inscrição Mobiliário:149499
Auto de Infração/Multa :96231
Valor :50,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA.
Inscrição Mobiliário:149499
Auto de Infração/Multa :96232
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA.
Inscrição Mobiliário:149499
Auto de Infração/Multa :96233
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA.
Inscrição Mobiliário:149499
Auto de Infração/Multa :96234
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA.
Inscrição Mobiliário:149499
Auto de Infração/Multa :96235
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA.
Inscrição Mobiliário:149499
Auto de Infração/Multa :96236
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA.
Inscrição Mobiliário:149499
Auto de Infração/Multa :96237
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO CAPRIOLI LTDA.
Inscrição Mobiliário:149499
Auto de Infração/Multa :96238
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152561
Auto de Infração/Multa :94067
Valor :300,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152135
Auto de Infração/Multa :94068
Valor :50,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152561
Auto de Infração/Multa :94069
Valor :50,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152135
Auto de Infração/Multa :94070
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152135
Auto de Infração/Multa :94071
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152135
Auto de Infração/Multa :94072
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152135
Auto de Infração/Multa :94073
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152135
Auto de Infração/Multa :94074
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152135
Auto de Infração/Multa :94075
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152135
Auto de Infração/Multa :96226
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152135
Auto de Infração/Multa :96227
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152135
Auto de Infração/Multa :96228
Valor :75,0000UFG
Contribuinte:VIAÇÃO COMETA S/A
Inscrição Mobiliário:152135
Auto de Infração/Multa :96229
Valor :75,0000UFG
Contribuinte: WILSON DOS SANTOS MARQUES
Inscrição Mobiliário:152428
Auto de Infração/Multa :46367
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: WILTON VIANA ME
Inscrição Mobiliário:193170
Auto de Infração/Multa :96200
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: WINGESTER PRESTADORA DE
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP
Mobiliário:152846
Auto de Infração/Multa :94320
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: WINGESTER PRESTADORA DE
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP
Mobiliário:152846
Auto de Infração/Multa :94321
Valor :300,0000UFG
Contribuinte: ZEU COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME.
Mobiliário:163136
Auto de Infração/Multa :94737
Valor :300,0000UFG

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
HOMOLOGAÇÃO:
PP 281/12-DCC PA 47694/12
PP RP 11/13-DCC PA 16585/13

EXTRATO DE CONTRATOS:
Ata RP: 02711/13 PA: 60671/12 Pregão: 274/12
Contratante: PG Compromissário Fornecedor:
JÚLIO CESAR HENRIQUE ALVES – ME. Objeto:
Fornecimento dos itens abaixo relacionados, conforme
preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de Licitações
Vigência: 12 meses Assinatura: 05/02/13. 01-Colchão
de espuma flexível de poliuretano, medindo
aproximadamente 1,88m por 0,78m por 0,10m, com
densidade suporte 23, revestido em TNT com fitilho. O
produto deve atender as Normas da ABNT: NBRs 13.578
e 13.579 e Portaria 79/2011 do INMETRO.-Peça-2500-
JCE COLCHÕES/J TNT 23-R$ 32,75.
Ata RP: 03111/13 PA: 61138/12 Pregão: 276/12
Contratante: PG Compromissário Fornecedor:
GOTT WIRD COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI.
Objeto: Fornecimento dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de
Licitações Vigência: 12 meses Assinatura: 07/02/13.
Lote único
01-Fita autofusão de 10 metros, na cor preta, largura
19mm, espessura 0,76mm ou superior, em EPR, para
utilização em cabos e fios de até 69.000 volts, vedação
contra umidade, classe de temperatura 90° ou superior
em regime contínuo e 130° ou superior em regime
emergencial, que atenda aos requisitos da NBR 10669
(ABNT). Deve ser embalado suficientemente protegido
de umidade, de poeira e de luz solar e protegido contra
danos e condições normais de transportes. O rolo deve
ter a identificação do fabricante ou do fornecedor
claramente marcada na arruela e/ou na etiqueta do
rolo.-rolo-350-PRYSMIAN-R$ 11,34. 02-Fita isolante de
20 metros, na cor preta, largura 19mm, espessura
0,18mm ou superior, em PVC auto-extinguível à chama,
classe de temperatura 80° ou superior, que atenda aos
requisitos da NBR NM 60454 (ABNT), utilização em
instalações elétricas de baixa tensão normatizadas pela
NBR 5410. Deve ser embalado suficientemente
protegido de umidade, de poeira e de luz solar e protegido
contra danos e condições normais de transportes. O
rolo deve ter a identificação do fabricante ou do
fornecedor claramente marcada na arruela e/ou na
etiqueta do rolo.-rolo-820-BRASFORTE-R$ 5,74.
Termo de Aditamento: 003-006501/2009-DCC
Contrato: 006501/09 PA: 36492/09 Fundamento: Art.
25 caput 113/11 Contratante: PG Contratada:
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP. Objeto:
publicações de atos administrativos do Município
Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência do
Contrato, por 20 meses, até 01/10/14 Assinatura: 01/
02/13. Valor: R$ 457.400,00.
REVOGAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO
Processo Adm.: 52398/2011
Pregão Presencial nº 60/2012-DCC
Fundamento: Art. 49 da Lei 8666/93 e demais
alterações, e disposto no inciso VII §1º do Artigo 15 do
Decreto Municipal n° 23.585/2006 e Portaria n° 02/
2013-SAJ.
Nos termos do disposto no Artigo 109 – Inciso I - “c”,
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso,
a contar desta publicação.
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, torna público os seguintes preços registrados:
PA: 36852/12 Pregão: 173/12 ARP: 11711/12 Fornecedor:
Comercial de Alimentos Nutrivip do Brasil Ltda. Ass: 03/
09/12 Lote único-01-Doce de Goiaba Cremoso-Quilo-
ANHEMBI/ MARTIN, MARTIN & CIA LTDA-R$ 7,75-
02-Doce de Abóbora Cremoso-Quilo-ÁUREA/ FÁBRICA
DE LATICÍNIOS ÁUREA IND. E COM. LTDA-R$ 6,77-
03-Doce de Leite Cremoso em Sachê-Unidade-PINGO
MILK/XIKO MIX IND. E COM. DE DOCES LTDA-R$
0,19-04-Doce de Leite em Pasta-Quilo-ÁUREA/FÁBRICA
DE LATICÍNIOS ÁUREA IND. E COM. LTDA-R$ 9,81-
PA: 49194/12 Pregão: 239/12 ARP: 17811/12 Fornecedor:
SYSTEM SISTEMA ESPECIAL DE SANEAMENTO
LTDA -EPP. Ass: 05/12/12-Lote Único-01-Sanitário químico
modelo standart, com sinalização para masculino/
feminino e ocupado/ livre.-Peça-Plastparts/Plastparts Ind.
e Com. LTDA.-R$ 110,00-02-Sanitário químico modelo
luxo, com sinalização para masculino/ feminino e
ocupado/ livre e sistema de descarga.-Peça-Plastparts/
Plastparts Ind. e Com. LTDA.-R$ 140,00-03-Sanitário
químico para pessoas portadoras de necessidades
especiais; com sinalização para masculino/ feminino e
ocupado/ livre, inclusive com rampa de acesso e barra
interna para apoio.-Peça-Plastparts/Plastparts Ind. e Com.
LTDA.-R$ 200,00-PA: 51685/12 Pregão: 235/12- ARP:
17711/12 Fornecedor: MAGAZINE DESCARTÁVEIS
LTDA – ME. Ass: 05/12/12-Lote Único-01-Luvas de
polietileno-luvas descartáveis em polietileno, alta
densidade, atóxica, ambidestra, higiênica, tamanho único,
punho curto, cor transparente, isenta de componentes
metálicos, indicada para manuseio de alimentos, caixa
com 100 unidades.-Caixa-TALGE-R$ 2,28-02-Luvas látex
para procedimento não cirúrgico (talcada)-confeccionada
em látex natural, sem adição de pigmentação, não estéril,
descartável, textura uniforme, ambidestra, talcada com
amido de milho, punho normal, bainha resistente,
hipoalérgica, fabricada de acordo com os padrões ABNT,
caixa com 100 unidades, tamanhos P, M e G.-Caixa-
TALGE-R$ 14,23-03-Luvas látex para procedimento não
cirúrgico (sem talco) confeccionada em látex natural,
sem adição de pigmentação, não estéril, descartável,
textura uniforme, ambidestra, SEM TALCO, punho normal,
bainha resistente, hipoalérgica, fabricada de acordo com
os padrões ABNT, caixa com 100 unidades, tamanhos P,
M e G.-Caixa-LAGROTTA-R$ 20,29-04-Máscaras
cirúrgicas-material 100% polipropileno, disponíveis em
tiras – tripla camada com filtro que proporciona uma BFE
(Eficiência de Filtração Bacteriana) maior que 95% - tiras
super-resistentes de 40cm de comprimento (amarrar
atrás da cabeça) - clips nasal de fácil ajuste-disponíveis
nas cores azul, verde e branca. Caixa com 50 unidades-
Caixa-DESCARPACK-R$ 7,86-05-Touca com elástico
sanfonada-material 100% polipropileno, tecido não tecido
(TNT); costura anatômica, hipoalergênica; descartável;
produto unissex; embalagem com 100 unidades, na cor
BRANCA-Caixa-10-TALGE-R$ 6,27-06-Touca tipo rede-
touca protetora capilar tipo rede; descartável, tamanho
único; na cor branca; embalagem com 100 unidades-
Caixa-TALGE-R$ 39,27

ERRATA
Retificação da Portaria n° 02/2013 – SDU-GS, de

1° de março de 2013, publicada no D.O. n° 016/
2013 – GP de 01/03/2013, conforme segue:

Onde se lê:
PORTARIA N° 02/2012 – SDU-GS
Leia-se:
PORTARIA N° 02/2013 – SDU-GS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO-SDU03
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 010/13-

SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os

senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas, a providenciar junto a esta PMG,
(art.273 239 e 240 da Lei Municipal nº 3573/90), no prazo
de 30 (trinta) dias, e (art.46 Inciso I e 54), no prazo de 08
(oito) a contar desta publicação, conforme segue:
Notificações Preliminares: 65551/65552/65553 -
Lavrada em 08/11/12
Proprietário : CONSTRUTORA DANIEL HORNOS
LTDA/MAGNO M. EMPR. IMOB.LTDA.
Inscr. Cadastral: 083.53.28.0155.00.000-7
Endereço: Rua Acre - Lote 3 – Quadra 127-Vila Rosalia
Solicitação: Executar Reparo no Muro no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 65794/65795 - Lavrada
em 05/12/12
Proprietário : OSWALDO RAMALHO.
Inscr. Cadastral: 083.32.86.0086.00.000-6
Endereço: Rua Heraldo Evans n°s 111/101 - Lote 28 –
Quadra A -Vila Rosalia
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e
Desobstruçãodo mesmo de seu imóvel de acordo com
os artigos 239/240/273 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 65796/65797 - Lavrada
em 05/12/12
Proprietário : CIA MERCANTIL F CONDE S/A/
COSME ALCIDES MARQUEZ CALLE.
Inscr. Cadastral: 083.44.15.0322.00.000-2
Endereço: Avenida Campista n° 658 - Lote 21 – Quadra
116 A -Vila Rosalia
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e
Desobstrução do mesmo de seu imóvel de acordo com
os artigos 239/240/273 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 65949 - Lavrada em 04/12/12
Proprietário : PLINIO DE QUEIROZ E OUTRA.
Inscr. Cadastral: 083.32.16.0067.00.000-4
Endereço: Rua São Joaquim n°229 - Lote 11 – Quadra
A-Vila Rosalia
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 65950 - Lavrada em 04/12/12
Proprietário : CREUZA MARIA DE SOUZA.
Inscr. Cadastral: 083.32.16.0082.00.000-5
Endereço: Rua São Joaquim n°209 - Lote 12 – Quadra
A-Vila Galvão
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 65985 - Lavrada em 22/11/12
Proprietário :PAULO MARCELO BERALDO/ELIANA
SCALABRINI.
Inscr. Cadastral: 081.61.53.0001.01.001-0
Endereço: Rua Elias Rachid - Lote 17-Quadra B-Jardim
Gracinda
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 65994/65995 - Lavrada
em 26/11/12
Proprietário : IMOB E COML PIRUCAIA LTDA/
CARLOS E ALVES SIANI.
Inscr. Cadastral: 081.32.63.0497.00.000-8
Endereço: Rua Candiolina Matos de Santana - Lote 17
– Quadra 50 -Parque Continental GL2
Solicitação: Executar Muro e Limpeza mesmo de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66009 - Lavrada em 29/11/12
Proprietário : OLYMPIO FELIX DO PRADO.
Inscr. Cadastral: 101.20.00.0001.00.000-3
Endereço: Avenida River -Agua Chata
Solicitação: Executar Passeio mesmo de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240/241 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66021 - Lavrada em 29/11/12
Proprietário : PAULO FALLEIROS NASCIMENTO.
Inscr. Cadastral: 092.50.91.0404.00.000-0
Endereço: Rua café n°43/63(ant.20)-Lote 20 – Quadra
7 – Jardim Silvestre
Solicitação: Executar Reparo no Passeio mesmo de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/240/241 da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66022 - Lavrada em 29/11/12
Proprietário:PAULO F. NASCIMENTO/EDSON S
NICACIO/ANGELO AP BALBINO.
Inscr. Cadastral: 094.55.68.0047.01.000-4
Endereço: Rua Oito n°80 - Lote 20 – Quadra 12 –
Jardim Silvestre
Solicitação: Executar Passeio mesmo de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240/241 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66024 - Lavrada em 29/11/12
Proprietário:CAROLINA DIAS DE OLIVEIRA.
Inscr. Cadastral: 092.60.61.0420.00.000-4
Endereço: Rua Ilha Bela n°254 – Lotes 6 e 27 – Quadra
14 – Bonsucesso
Solicitação: Executar Reparo no Passeio mesmo de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/240/241 da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66552 - Lavrada em 04/12/12
Proprietário : ALBERTINO ENRIQUE V SAAVEDRA
E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.32.16.0175.00.000-3
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Endereço: Avenida Sete de Setembro n°s 1008/1018 -
Lote 3 – Quadra A -Vila Galvão
Solicitação: Executar Reparo no Passeio mesmo de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66553 - Lavrada em 04/12/12
Proprietário : FERNANDO MORALES E S/MR.
Inscr. Cadastral: 083.32.16.0222.01.001-3
Endereço: Rua São Victor n°s 44/81 - P/Lote 5 – Quadra
A -Vila Rosalia
Solicitação: Executar Reparo no Passeio mesmo de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66554 - Lavrada em 05/12/12
Proprietário : JORGE DJOUKI
Inscr. Cadastral: 083.33.63.0012.00.000-1
Endereço: Avenida Francisco Condi n°s 521/220 - Lote
2 – Quadra 84 -Vila Rosalia
Solicitação: Executar Reparo no Passeio mesmo de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67106 - Lavrada em 29/10/12
Proprietário : JOAO MENDONÇA DA SILVA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 111.53.25.0284.01.000-9
Endereço: Rua Stella Maris n° 244 – Quadra 15 -Vila
São João
Solicitação: Executar Reparo no Passeio mesmo de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67478 - Lavrada em 21/11/12
Proprietário : AMANCIO MOREIRA GOMES/DIANA
MIMOZA DOS SANTOS MACEDO.
Inscr. Cadastral: 092.15.41.0001.03.000-9
Endereço: Rua Maria Paula Motta n° 704 - Lotes 19 a
23 – Quadra F6 -Jardim Presidente Dutra
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
mesmo de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67561 - Lavrada em 09/01/13
Proprietário : EFRAIM ROSSINI DA SILVA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 082.62.36.0834.01.000-5
Endereço: Rua Bueno Brandão n° 128/ (antigo 41) -
Lote 41 – Quadra B -Jardim S. Jose
Solicitação: Providenciar Canalização de Aguas
Pluviais de seu imóvel de acordo com o artigo 241§ 4°
da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67562 - Lavrada em 09/01/13
Proprietário :BENEDITO ALVES DOS SANTOS/
MANOEL ANTONIO DE LIMA.
Inscr. Cadastral: 082.62.36.0842.01.000-5
Endereço: Rua Bueno Brandão n° 136/ (antigo 42) -P/
Lote 42 – -Jardim S. Jose
Solicitação: Providenciar Canalização de Aguas
Pluviais de seu imóvel de acordo com o artigo 241§ 4°
da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67563 - Lavrada em 09/01/13
Proprietário : ELIAS GUILHERME DE LIMA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 082.62.36.0850.00.000-5
Endereço: Rua Bueno Brandão n° 144 - Lote 43 -
Jardim S. Jose
Solicitação: Providenciar Canalização de Aguas
Pluviais de seu imóvel de acordo com o artigo 241§ 4°
da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67566 - Lavrada em 09/01/13
Proprietário : BENEDITO ALVES DOS SANTOS.
Inscr. Cadastral: 082.62.36.0898.01.001-6
Endereço: Rua Bueno Brandão n° 190/194 (ANTIGO
49) - P/ Lote 49 -Jardim S. Jose
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67569 - Lavrada em 09/01/13
Proprietário : BENEDITO ALVES DOS SANTOS /
MANUEL ANTONIO MARTINS.
Inscr. Cadastral: 082.62.36.0945.01.001-9
Endereço: Rua Bueno Brandão n° 236 - Lote 55 –
Quadra D - Jardim S. Jose
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 67702 - Lavrada em 29/11/12
Proprietário :MA HELENA P O CARVALHO E S/M/
CIA BRASIL DE IMOV E CONST.
Inscr. Cadastral: 094.84.84.0220.00.000-9
Endereço: Avenida Penedo - Lote 19 – Quadra 5 -
Jardim Normandia
Solicitação: Executar Passeio mesmo de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240/241 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67703 - Lavrada em 29/11/12
Proprietário :CIA DE EXP ECON ITAL AMERICANA/
MAURICIO CORREIA.
Inscr. Cadastral: 094.65.79.0895.01.000-2
Endereço: Rua Imperial n°127 (ant.18) - Lote 17 –
Quadra 11 -Parque das Nações
Solicitação: Executar Passeio mesmo de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240/241 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 67876/67877 - Lavrada
em 26/12/12
Proprietário :LUIZ ROBERTO JACY MONTEIRO.
Inscr. Cadastral: 083.33.11.0329.00.000-2
Endereço: Rua São Joaquim n° 410 – Lotes P/1 a P/

15 – Quadra 40 -Vila Rosalia
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e Limpeza
mesmo de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67878 - Lavrada em 26/12/12
Proprietário : AMADOR BARREIRO MIRA.
Inscr. Cadastral: 083.53.07.0239.00.000-2
Endereço: Rua Diadema - Lote 37 – Quadra 125 -Vila
Rosalia
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67879 - Lavrada em 26/12/12
Proprietário : AMADOR BARREIRO MIRA.
Inscr. Cadastral: 083.53.07.0251.00.000-5
Endereço: Rua Diadema - Lote 36 – Quadra 125 -Vila
Rosalia
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67881 - Lavrada em 26/12/12
Proprietário : PAULO SERGIO DO ESPIRITO SANTO.
Inscr. Cadastral: 083.22.11.0287.01.001-2
Endereço: Avenida Sete de Setembro n°s 1606/1614 –
Quadra 18 -Vila Galvão
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 68088/68089 - Lavrada
em 16/01/13
Proprietário :MARIO BARRIGA JUNIOR.
Inscr. Cadastral: 084.24.44.0021.00.000-4
Endereço: Rua Andre Fernandes n° 40 – Lote 24 –
Quadra 31 -Vila Florida
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e
Desobstrução do mesmo mesmo de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/240/273/274 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 68204 - Lavrada em 22/01/13
Proprietário :RODOLFO ZABISKY/NEDSON ASSAD
FRAIGE.
Inscr. Cadastral: 092.60.44.0299.00.000-4
Endereço: Rua Ilha Bela – Lote 36 – Quadra 1.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240/241 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 68365/68366/68367 -
Lavrada em 30/01/13
Proprietário :BRUNO MORGANTI.
Inscr. Cadastral: 111.34.66.0001.00.000-6
Endereço: Rua Alegre – Lote 1 – Quadra G -Vila São Rafael
Solicitação: Executar Muro Reparo no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 30416/10
Proprietário : CIA SOBERANA DE CAPITALIZAÇÃO
/PAULO SERGIO DAGNONI
Inscr. Cadastral:064.01.35.0071.00.000-5
Endereço: Rua São Joao do Meriti – Lote 7- Quadra
14- Cidade Soberana
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.Notificação
Preliminar: 56769- Lavrada em 07/12/10
Processo Administrativo: 16945/11
Proprietário : ANTENOR FERREIRA DACOSTA/
JOSE AVELINO DA SILVA
Inscr. Cadastral:094.64.77.0508.01.000-4
Endereço: Rua Ibirapuera n°609 – Lote 23- Quadra 2-
Parque Jurema
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240/8° da Lei Municipal
nº 3573/90.Notificação Preliminar: 67704- Lavrada
em 29/11/12
Processo Administrativo: 51744/11
Proprietário : LEONILDO MANIA
Inscr. Cadastral:093.13.52.0050.00.000-9
Endereço: Rua Porteiras n°124 – Lote 16- Quadra G-
Cidade Jardim Cumbica
Solicitação: Executar Reparo no Passeio e
Desobstrução do mesmo de seu imóvel de acordo com
os artigos 239/240/273/274 da Lei Municipal nº 3573/
90.Notificações Preliminares: 67233/67234- Lavrada
em 29/10/12
Processo Administrativo: 17912/12
Proprietário : PAULO FALLEIROS NASCIMENTO
Inscr. Cadastral:094.55.98.0103.00.000-0
Endereço: Rua Café – Lote 35- Quadra 6- Jardim
Silvestre
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com os artigos 239/240/241 da Lei Municipal nº 3573/
90.Notificação Preliminar: 66001- Lavrada em 30/10/12
Processo Administrativo: 18220/12
Proprietário : ZULEIKA DE M E S G SCALESE/
CRISTINA H. TSUNO ANZAI E OUTROS.
Inscr. Cadastral:084.22.57.0273.01.001-2
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima n°86 ant n°4–
P/ Lote 4- Quadra 26-Jardim Bom Clima
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.Notificação Preliminar: 67774- Lavrada em
26/12/12

O não cumprimento ao presente implicará na
aplicação de multa prevista na Legislação vigente no
Município.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO
DE COSTUME.

14538/13 68535 BENTO ANTONIO DE SOUSA Indeferido Prazo
14538/13 68536 BENTO ANTONIO DE SOUSA Indeferido Prazo
14538/13 68537 BENTO ANTONIO DE SOUSA Indeferido Prazo
18167/13 68041 JORGE FLORIANO DA ROCHA Indeferido Prazo

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

EDITAL Nº 011/13 – PRAZO SDU 03.08.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos , conforme segue:

P. A. N.P. N° Requerente Despacho
60545/12 66325 TATSUKO KUNIKANE Deferido prazo por 60 dias
00758/13 67772 MARIO HIROSHI SUZUKI Deferido prazo por 30 dias
00758/13 67773 MARIO HIROSHI SUZUKI Deferido prazo por 30 dias
16499/13 68511 BENEDICTO WILSON FELIX PORTO Deferido prazo por 30 dias
16499/13 68514 BENEDICTO WILSON FELIX PORTO Deferido prazo por 30 dias
16688/13 66000 JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA Deferido prazo por 30 dias
17029/13 68022 EVANICE BONDANCIA FERNANDES Deferido prazo por 30 dias
17029/13 68353 EVANICE BONDANCIA FERNANDES Deferido prazo por 30 dias
17700/13 68288 JOSE MATHEUS Deferido prazo por 30 dias
17702/13 68287 JOSE MATHEUS Deferido prazo por 30 dias
17726/13 68435 JOSE LOPES DO CARMO Deferido prazo por 30 dias
14538/13 68534 BENTO ANTONIO DE SOUSA Indeferido Prazo

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público os
seguintes atos administrativos:
COMPRAS REALIZADAS NO MÊS DE FEVEREIRO/2013
O Secretário Municipal da Saúde torna pública nos termos
do Artigo 16 da Lei Federal 8666/93 alterada pelas Leis
Federais 8883/94, 9032/95, 9648/98 e 9854/99, que as
compras efetuadas no período de 01/02/13 a 28/02/13
encontram-se afixadas nesta Secretaria de Saúde em
local de livre acesso ao público à Rua Íris 300 Gopouva
Guarulhos/SP de segunda à sexta das 8h às 16h30
LICITAÇÕES AGENDADAS
PP 32/13-FMS PA 53315/12-SS RC 528/12-FMS Objeto
Contratação de Empresa p Fornecimento de Ração p
Animais Data de Abertura da Licitação dia 18/03/13 às
9h PP 34/13-FMS PA 66041/12-SS RC 684/12-FMS
Objeto Contratação de Empresa p Prestação de Serviços
Especializados de Hemodiálise em Nível Hospitalar Data
de Abertura da Licitação dia 20/03/13 às 9h
PE 33/13-FMS PA 65986/12-SS RC 673/12-FMS Objeto
Contratação de Empresa p Fornecimento Kits Lanche
Diet/Light Recebimento das Propostas até o dia 19/03/
13 Abertura das Propostas dia 19/03/13 às 8h Disputa
de Preços 19/03/13 às 9h
PE 35/13-FMS PA 66037/12-SS RC 682/12-FMS Objeto
Aquisição de Material de Enfermagem: Agulhas
Aspírativa de Mielograma Recebimento das Propostas
até o dia 19/03/13 Abertura das Propostas dia 19/03/13
às 8h Disputa de Preços 19/03/13 às 9h
O edital PE e informações poderão ser obtidas no site
www.licitacoes-e.com.br link PUBLICADAS ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link Licitações Agendadas
Secretaria da Saúde
O edital PP e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link Licitações Agendadas
Secretaria da Saúde ou na Rua Íris, 300 sala 06 Gopouva
Guarulhos/SP Horário comercial até 16h30, mediante
recolhimento de taxa, no horário bancário, sendo o
custo da cópia de R$ 0,44 por folha; gratuitamente
mediante apresentação de CD virgem ou pen-drive
para cópia eletrônica do edital
HOMOLOGAÇÃO
PE 204/12-FMS PA 45873/12-SS RC 436/12-FMS
EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO
PROCESSO: 32020/2008–SS – TERMO DE RETI-
RATIFICAÇÃO N° 052-01/2008-SS-FMS – CONVÊNIO
N° 025/2008-FMS. CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO
FUNDO DE INCENTIVO A PSICOFARMACOLOGIA -
AFIP. Assinatura: 11/11/2008. Finalidade do termo:
retificar a Clausula Décima Quarta - Da Vigência.
Onde-se lê:
“...24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de sua
assinatura...”
Leia-se:
“...24 (vinte e quatro) meses, contados de 02/09/2008
a 02/09/2010...”
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 1.766/2012–SS – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04712/2012-FMS. CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: OMEGA PAPER INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Assinatura: 29/08/
2012. Modalidade: Pregão Presencial nº. 080/2012-FMS.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE I
Item 01 - Pç - Camiseta manga curta. Camisa Pólo
em malha tipo Piquet gramatura 190 p/ metro linear,
com gola e abertura frontal com dois botões, com
caseados no sentido vertical, todas as costuras
reforçadas, o fechamento das peças devem ser em
máquina overloque. Manga curta, cor branca, tecido
50% algodão e 50% poliéster. LOGOTIPO Saúde da
Família aplicação em bordado no lado esquerdo do
tórax sobre o Bolso, medindo aproximadamente 8 cm
de largura x 5m de altura + 01 cm da inscrição, também
bordado abaixo do LOGO: SAÚDE DA FAMILIA em
letras maiúsculas deve conter ainda o logo do Município
de Guarulhos no terço superior do braço D tamanho 8
cm largura x 08 cm de altura, abaixo do logo a inscrição:
Secretaria da Saúde.
Tamanho P (38) - Cód. 4844 - 300 Pç.
Tamanho M (40) - Cód. 4845 - 400 Pç.
Tamanho G (42) - Cód. 4846 - 400 Pç.
Tamanho GG (44) - Cód. 4847 - 250 Pç.
Tamanho XG (46) - Cód. 4848 - 150 Pç.
Procedência: Nacional
Marca/Fabricante: OMEGA
Valor Unitário: R$ 21,70
PROCESSO: 1.766/2012-SS - ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 04812/2012-FMS. CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: G. GUEDES DO NASCIMENTO
COMÉRCIO SERVIÇOS E LOCAÇÃO EPP. Assinatura:
27/08/2012. Modalidade: Pregão Presencial nº. 080/2012-
FMS. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro
de Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE 02
Item 01 – Pç - Camiseta manga longa. Gola careca
100% poliamida gramatura 140 por metro linear,
confeccionado em tecido de malha 100% algodão, fio
penteado, 30.1, gramatura 165 por metro linear, na cor
Branca, com pré-encolhimento (resistente ao uso e às
lavagens), com reforço de costura nos ombros e na gola.
LOGOTIPO Saúde da Família aplicação em bordado
no lado esquerdo do tórax sobre o bolso. Medindo
aproximadamente 8 cm de largura x 5m de altura + 01

SECRETARIA DA SAÚDE cm da inscrição, também bordado abaixo do LOGO:
SAÚDE DA FAMILIA em letras maiúsculas deve conter
ainda o logo do Município de Guarulhos no terço superior
do braço D tamanho 8 cm largura x 08 cm de altura,
abaixo do logo a inscrição: Secretaria da Saúde.
Tamanho P (38) - Cód. 4881 – 300 Pç.
Tamanho M (40) - Cód. 4882 - 400 Pç.
Tamanho G (42) - Cód. 4883 - 400 Pç.
Tamanho GG (44) - Cód. 4884 - 250 Pç.
Tamanho EG (46) - Cód. 4885 – 150 Pç.
Valor Unitário: 19,00
PROCESSO: 1.766/2012–SS – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 04912/2012-FMS. CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
REBRU CONFECÇÕES LTDA-ME. Assinatura: 28/08/
2012. Modalidade: Pregão Presencial nº. 080/2012-FMS.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE 03
Item 01 – Pç - Blusão agasalho: CASACO - em Helanca
de ótima qualidade, 100% Poliéster, Gramatura 260g/m²,
cor azul Royal, sem forro, com zíper frontal de nylon
separável grosso de fabricação nacional na cor sempre
azul Royal, a gola na mesma cor, bolso lateral direito e
esquerdo começando a partir do punho da barra estilo
faca com abertura de 14 cm, altura 22 cm e 16 cm de
largura com detalhe espelho, punho nas mangas e barra
de 100% poliéster gramatura 300gm² cor azul Royal e
Bordado do logotipo da prefeitura de Guarulhos na altura
do peito esquerdo tamanho 08 cm largura x 08 cm de
altura e bordado nas costas com a informação “agente
comunitário de Saúde” com letras de 7 cm forma em
arco. Uniforme livre de rebarbas, confortável, anatômico.
Distribuídos conforme tabela de tamanhos abaixo.
Pantone é 19-4050 TPX com acabamento perfeito em
Overlok nas partes desfiantes e fechado na máquina
interlok bitola média. Marca: Rebru.
N° 38 - Cód. 4872 – 200 Pç.
N° 40 - Cód. 4873 - 300 Pç.
N° 42 - Cod. 4874 - 300 Pç.
N° 44 – Cód. 4875 – 200 Pç.
N° 46 - Cód. 4876 – 200 Pç.
N° 48 – Cód. 4877 – 150 Pç.
N° 50 – Cód. 4878 – 100 Pç.
N° 52 – Cód. 4879 – 50 Pç.
Valor Unitário: R$ 32.62
PROCESSO: 6.452/2012/2011–SS – ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03812/2012-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: RA CONFECÇÕES E
UNIFORMES LTDA. Assinatura: 05/06/2012.
Modalidade: Pregão Presencial nº. 079/2012-FMS.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE 01
Item 01 – Pç - Campo cirúrgico simples 0.50 x 0.50
m; em brim, 100% algodão, na cor azul, com camada
simples de tecido e bainha nas 04 laterais; sem fenestra;
em embalagem individual; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 2,95
Item 02 – Pç - Campo cirúrgico simples 0.70 x 0.70
m; em brim, 100% algodão, na cor azul, com camada
simples de tecido e bainha nas 04 laterais; sem fenestra;
em embalagem individual; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 4,90
Item 03 – Pc - Campo cirúrgico simples 1.20 x 1.20
m: em brim, 100% algodão, na cor azul, com camada
simples de tecido e bainha nas 04 laterais; sem fenestra;
em embalagem individual; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 14,20
Item 04 – Pc – Campo cirúrgico simples 0.30 x 0.30
m; em brim, 100% algodão, na cor azul, com camada
simples de tecido e bainha nas 04 laterais; em fenestra;
em embalagem individual; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 1,95
Item 05 – Pc - Campo cirúrgico simples1.60 x 1.60
m; em brim, 100% algodão, na cor azul, com camada
simples de tecido e bainha nas 04 laterais; sem fenestra;
em embalagem individual; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 18,30
Item 06 – Pc - Campo cirúrgico duplo 0.50 x 0.50 m;
em brim, 100% algodão, na cor azul, com camada
simples de tecido e bainha nas 04 laterais; sem fenestra;
em embalagem individual; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 7,00
Item 07 – Pc - Campo cirúrgico duplo 0.70 x 0.70 m;
em brim, 100% algodão, na cor azul, com camada
simples de tecido e bainha nas 04 laterais; sem fenestra;
em embalagem individual; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 9,05
Item 08 – Pc – Campo cirúrgico duplo 1.20 x 1.20
m: em brim, 100% algodão, na cor azul, com camada
simples de tecido e bainha nas 04 laterais; sem fenestra;
em embalagem individual; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 22,71
Item 09 – Pc - Campo cirúrgico duplo 1.60 x 1.40 m;
em brim, 100% algodão, na cor azul, com camada
simples de tecido e bainha nas 04 laterais; sem fenestra;
em embalagem individual; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 30,95
Item 10 – Pc – Campo cirúrgico duplo 1.60 x 1.60
m; em brim, 100% algodão, na cor azul, com camada
simples de tecido e bainha nas 04 laterais; sem fenestra;
em embalagem individual; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
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Nacional. R$ 35,05
Item 11 – Pc – Campo cirúrgico duplo fenestrado;
em 100% algodão cardado, pré-encolhido, peso 260g/
m2 armação em sarja, na cor azul; medindo 0,50 x
0,50cm, bainha 1 cm de largura e pesponto de 6mm,com
retrocessos do inicio ao fim; com fenestra,circunferência
interna de 10 cm; em embalagem individual que garanta
a integridade do produto; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 8,30
Item 12 – Pç – Campo cirúrgico duplo fenestrado;
em 100% algodão cardado, pré-encolhido, peso 260g/
m2 armação em sarja, na cor azul; medindo 0,70 x
0,70cm, bainha 1 cm de largura e pesponto de 6mm,com
retrocessos do inicio ao fim; com fenestra,circunferência
interna de 10 cm; em embalagem individual que garanta
a integridade do produto; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 11,58
Item 13 – Pç – Campo cirúrgico duplo fenestrado;
em 100% algodão cardado, pré-encolhido, peso 260g/
m2 armação em sarja, na cor azul; medindo 0,40 x
0,40cm, bainha 1 cm de largura e pesponto de 6mm,com
retrocessos do inicio ao fim; com fenestra,circunferência
interna de 10 cm; em embalagem individual que garanta
a integridade do produto; o produto devera obedecer à
legislação atual vigente. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 7,05
Lote 02
Item 01 - Pç – Lençol cama Adulto – cód 1993 em
tecido percal 180 fios 65% poliéster, 35 % Algodão,
pesando 130 g/m2, medindo 2,50m x 1,50m, com
Acabamento em bainha simples. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 15,10
Item 02 – Pç- Lençol para Berço – cód 1998 em tecido
percal 1 fios 65% poliéster, 35 % Algodão, pesando 130 g/
m2, medindo 1,50m x 1,00m, com acabamento em bainha
simples. Marca RA. Procedência Nacional.R$ 7,00
Item 03 – Pç– Pano de Biombo – Em tecido brim
sarja 3.1 100% algodão pré-encolhida, média de 120
fios, gramatura de 260 g/m², linha hospitalar cor bege,
medidas 0.56 x 1,46 m, acabamento em bainha simples,
com dobra nas extremidades superior e inferior de 05
cm para firmar no biombo com botão de pressão,
personalizado diagonalmente em intervalos de 30 cm.
Marca RA. Procedência Nacional. R$ 10,25
Item 04 – Pc - Fronha – cód 1735 Em tecido percal
180 fios 65% poliéster 35% algodão pesando 130 g/m2,
medindo 0,67cm x 0,46cm, com aba interna medindo
0,15cm. Cores BRANCAS, personalizadas com SILK
da PMG medindo aproximadamente 12 x05 cm. Marca
RA. Procedência Nacional. R$ 6,00
Item 05 – Pc – Travessa - tipo forro móvel-100%
algodão tamanho 150 cm x 80 cm. Pré-encolhido. Marca
RA. Procedência Nacional. R$ 9,00
Item 06 – PC – Travessa simples-100% algodão
tamanho 1.50 cm x 80 cm. Marca RA. Procedência
Nacional. R$ 9,00
Lote 05
Item 01 – Pç - Avental cirúrgico; brim sol a sol 100%
algodão, sarja 3/1, pré-encolhido, manga longa punho
duplo em malha sanfonada; com alça de fixação no
polegar, transpasse tipo opa nas costas, tiras p/ amarrar
na região do pescoço; e na cintura, com gramatura
240g/m2; único,na cor verde; reutilizável; embalado em
material que garanta a integridade do produto; o produto
devera obedecer a legislação atual vigente. Marca RA.
Procedência Nacional. R$ 36,65
Lote 06
Item 01 – PÇ – Toalha de banho; cód 3231 medindo no
mínimo 140 x 86 cm linha profissional; felpa dupla; na cor
branca; com gramatura mínima de 480 gramas /m2; própria
para lavagem em processo industrial; confeccionada em
tecido 90% algodão e 10% poliéster. Com Silk na cor azul.
Marca RA. Procedência Nacional. R$ 13,30
Item 02 – PÇ – Toalha de rosto, medindo no mínimo
0,40 x 0,65 m; própria para lavagem em processo
industrial; na cor branca; linha profissional; felpa dupla;
tecido 90% algodão e 10% poliéster; gramatura mínima
de 480 gramas /m2. Com Silk na cor azul. Marca RA.
Procedência Nacional. R$ 5,35
PROCESSO: 6.452/2012/2011–SS – ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03912/2012-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: RA CONFECÇÕES E
UNIFORMES LTDA. Assinatura: 05/06/2012.
Modalidade: Pregão Presencial nº. 079/2012-FMS.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 04
Item 01 – Pç – Camisola tipo hospitalar Adulto M –
cód. 589. Em tecido percal 200 fios misto 67% poliéster,
33% algodão, pesando 200g/m2, sem mangas, aberta
nas costas com 4 tiras, na cor branca, tamanho (M),
personalizado na cor: azul no lado esquerdo do tórax
PMG(Silk). Marca: MAC/ Fabricante: MAC.R$27,00
Item 02 – Pç – Camisolas tipo hospitalar Adulto G –
cód. 593. Em tecido percal 200 fios misto 67% poliéster,
33% algodão, pesando 200g/m2, sem mangas, aberta
nas costas com 4 tiras, na cor branca, tamanho (G),
personalizado na cor azul no lado esquerdo do tórax
PMG (Silk). Marca: MAC/ Fabricante: MAC.R$ 27,00
Item 03 - Unid. – CONJUNTO PRIVATIVO P- cód.
930 - camisa em brim sarja 2/1, 100% algodão, pesando
no mínimo 210g/m2 na cor azul, COM DECOTE V e
mangas curtas, bolsos na altura personalizada na cor:
branca no bolso esquerdo (Silk). Calça em brim sarja 2/
1, 100% algodão, pesando no mínimo 210g/m2 na cor
azul, tamanho M com cós, com elástico e cordão
regulador. Marca: MAC/ Fabricante: MAC.R$ 35,50
Item 04 – Unid. – CONJUNTO PRIVATIVO M- cód.
932 - camisa em brim sarja 2/1, 100% algodão, pesando
no mínimo 210g/m2 na cor azul, COM DECOTE V e
mangas curtas, bolsos na altura personalizada na cor:
branca no bolso esquerdo (Silk). Calça em brim sarja 2/
1, 100% algodão, pesando no mínimo 210g/m2 na cor
azul, tamanho M com cós, com elástico e cordão
regulador. Marca: MAC/ Fabricante: MAC.R$ 35,50
Item 05 – Unid. – CONJUNTO PRIVATIVO G - cód.
931 - camisa em brim sarja 2/1, 100% algodão, pesando
no mínimo 210g/m2 na cor azul, COM DECOTE V e
mangas curtas, bolsos na altura personalizada na cor:

branca no bolso esquerdo (Silk). Calça em brim sarja 2/
1, 100% algodão, pesando no mínimo 210g/m2 na cor
azul, tamanho G com cós, com elástico e cordão
regulador. Marca: MAC/ Fabricante: MAC.R$ 35,40
Item 06 – Unid. – CONJUNTO PRIVATIVO EGG –
cód. camisa em brim sarja 2/1, 100% algodão, pesando
no mínimo 210g/m2 na cor azul, COM DECOTE V e
mangas curtas, bolsos na altura personalizada na cor:
branca no bolso esquerdo (Silk). Calça em brim sarja 2/
1, 100% algodão, pesando no mínimo 210g/m2 na cor
azul, tamanho EGG, com cós, com elástico e cordão
regulador. Marca: MAC/ Fabricante: MAC.R$ 37,30
Item 07 – Unid. – CONJUNTO PRIVATIVO GG – cód.
954 camisa em brim sarja 2/1, 100% algodão, pesando
no mínimo 210g/m2 na cor azul, COM DECOTE V e
mangas curtas, bolsos na altura personalizada na cor:
branca no bolso esquerdo (Silk). Calça em brim sarja 2/
1, 100% algodão, pesando no mínimo 210g/m2 na cor
azul, tamanho GG, com cós, com elástico e cordão
regulador. Marca: MAC/ Fabricante: MAC.R$ 37,30
Item 08 – Conj. – Pijama Infantil nº 02; cód. 2387
composto de calça e blusa; confeccionado FLANELA
(ALGODÃO); no tamanho 02 (infantil); modelo unissex;
blusa em decote v, aberta com botão; manga comprida;
calca comprida; sem fechamento com elástico no cós;
na cor funda branco estampada; com detalhes de
desenhos infantis coloridos. Marca: MAC/ Fabricante:
MAC. R$ 23,50
Item 09 – Conj. – Pijama Infantil nº06; cód. 2386 -
composto de calça e blusa; confeccionado em 100%
em flanela de algodão; no tamanho 06 (infantil); modelo
unissex; blusa em decote v,aberta com botão; manga
comprida; calca comprida; sem fechamento com
elástico no cós; na cor fundo branco estampado; com
detalhes de desenhos infantis coloridos. Marca: MAC/
Fabricante: MACR$ 23,50
Item 10 – Conj. – Pijama infantil nº 10; cód. 2385
composto de calca e blusa; confeccionado em 100%
flanela de algodão; no tamanho 10 (infantil); modelo
unissex; blusa em decote v, aberta com botão; manga
comprida; calca comprida; sem fechamento com
elástico no cós; na cor fundo branco estampado; com
detalhes de desenhos infantis coloridos. Marca: MAC/
Fabricante: MAC. R$ 23,50
Item 11 – Conj. - Pijama infantil nº 14; composto de
calca e blusa; confeccionado em 100% algodão (malha);
no tamanho 14 (infantil); modelo unissex; blusa em decote
v, aberta com botão; manga comprida; calca comprida;
sem fechamento com elástico no cós; na cor fundo
branco estampado; com detalhes de desenhos infantis
coloridos. Marca: MAC/ Fabricante: MAC. R$ 27,50.

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DA
ASSISTÊNCIA À SAÚDE

PORTARIA Nº 001/2013-SS01
A Gestora do Departamento de Planejamento de

Assistência à Saúde em Exercício da Secretaria Municipal
da Saúde, MARGARETH PINHEIRO AUGE, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o que consta no
Processo Administrativo nº. 20.420/2013-SS01,

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância formada pelos

servidores abaixo relacionados, para no prazo de 30
(trinta) dias proceder à apuração dos fatos de que trata
o referido processo.

Presidente: Sueli de Moraes Silva – CF. 10.034
Membros: Silvia Ferreira de Souza - CF.25.381
Tatiana Mayumi Tanikawa – CF. 46.660
Secretária: Aiko Nakamura – CF. 26.319

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP 03/13-SE PA 1220/13 RC 01/13-SE07. Contrat.
empresa p/ entrega Kit´s uniformes escolares.
ABERTURA: 18/03/13 - 9h.
PP 04/13-SE PA 62777/12 RC 01/13-SE. Contrat.
instituição.
ABERTURA: 19/03/13 - 9h.
Os editais completos poderão ser obtidos no site:
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Educação, ou à Rua Claudino Barbosa,
313 – Macedo – Guarulhos, de 2ª a 6ª feira das 8h30min
às 16h30min, gratuitamente mediante apresentação
de CD-R gravável virgem.
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato: 3704/13-SE PA: 2849/12 Contratante: P.G.
Contratada: Diana Paolucci S/A Ind. e Com. Ltda
Objeto: Aquisição de Kit Uniforme Escolar (Aluno) Vr:
R$ 2.133.000,00 Vig: 02 meses Ass: 16/01/13

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 557-CMAS
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social

conforme atribuições contidas na Lei Federal 8742/93
– Lei Orgânica de Assistência Social, Lei Municipal
5052/97, Lei Orgânica Municipal e, considerando:

Da necessidade de efetivar a inscrição da entidade de
Assistência Social neste CMAS em atendimento ao disposto
no parágrafo 3º do Artigo 9º da Lei Federal nº 8742/93.

Que, cabe a este CMAS o devido acompanhamento
institucional das ações desenvolvidas pelas entidades
de assistência social no município.

Que através da Resolução nº 477-CMAS foi efetivada
nova normativa que aprova os Parâmetros para a Inscrição
de Programas, Projetos e Benefícios no Conselho Municipal
de Assistência Social de Guarulhos, das entidades sem
fins lucrativos que atuam na área da Assistência Social e
da Resolução nº 478-CMAS que regulamenta a inscrição
de entidades de Assistência Social e inscrição de serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais no
Conselho Municipal de Assistência Social de
GUARULHOS e dá outras providências.

Que conforme deliberação tomada em reunião
extraordinária de 09/11/2012 foi aprovado por
unanimidade dos presentes.

O contido na Resolução nº 550-CMAS publicada em
27/11/2012.

Artigo 1º – Arquivar os processos administrativos
abaixo relacionados:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NÚMERO DO NOME DA ENTIDADE CNPJ SITUAÇÃO
PROCESSO
41264/2007 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRUTUOSO 02.234.802/0001-91 RENOVAÇÃO DE

INSCRIÇÃO
48203/2007 LAR DAS CRIANÇAS MARIA ANGELINA 52.164.811/0001-21 RENOVAÇÃO DE

INSCRIÇÃO
43984/2007 CLUBE DE MÃES SÃO PEDRO APOSTOLO 51.260.693/0001-92 RENOVAÇÃO DE

INSCRIÇÃO
42802/2007 ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA DISCIPULOS DO EVANGELHO 46.313.953/0001-00 RENOVAÇÃO DE

CRECHE LAR IRMÃ DIRCE INSCRIÇÃO
42803/2007 NÚCLEO ASSISTENCIAL “ANALIA FRANCO” 59.649.285/0001-39 RENOVAÇÃO DE

INSCRIÇÃO
44705/2007 ASSOCIAÇÃO PADRE RENALDO CRUZ 03.379.607/0001-12 RENOVAÇÃO DE

INSCRIÇÃO
45873/2007 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 62.779.145/0001-90 RENOVAÇÃO DE

SÃO PAULO – HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS INSCRIÇÃO

Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Comunicado 002/13 – CMDCA
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Guarulhos no uso de suas atribuições
conferidas pelas leis: Lei Orgânica Municipal, Leis
Municipais 3802 de 18/06/91 e 4341 de 14/08/92 e Lei
Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente,
conforme deliberação deste Conselho em reunião
ordinária no dia 22/01/2013, torna público a
alteração da composição das Comissões Internas
instituídas no âmbito deste CMDCA e as respectivas
data das reuniões.
Comissão de Políticas para a Infância e
Adolescência
Data: toda 1ª segunda-feira do mês
Horário: 14h às 17h
Representantes:
Eduardo de Castro
Renata Aparecida Moura Galacci
Emerson Evandro de Melo
Madalena Maria Rodrigues
Elizete Rezende Poletto
Comissão de Proteção a Criança e Adolescente
Data: toda 1ª segunda-feira do mês
Horário: 9h às 12h
Horário: 9h às 12h
Representantes:
Caroline Carvalho da Silva
Antonio do Carmo Alves Feitoza
Simoni Pereira Lopes
Rosilene de Góis Silva
Comissão de Orçamento e Gestão Financeira
Data: toda 1ª terça-feira do mês
Horário: 14h às 17h
Representantes:
Renata Aparecida Moura Galacci
Emerson Evandro de Melo
Antonio do Carmo Alves Feitoza
Aparecida Margarete Isabel de Camargo
Rosemeire Rodrigues

Comunicado 003/13 – CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos no uso de suas
atribuições conferidas pelas leis: Lei Orgânica Municipal,
Leis Municipais nº 3802 de 18/06/91 e 4341 de 14/08/
92 e Lei Federal 8069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, tornamos público à população em geral
que este Conselho deliberou em reunião ordinária de
22/01/13, a alteração na Composição da Mesa
Diretora - CMDCA, conforme segue:

Excluir:
2º Secretário: Kelly Cristina Gomes –

Representante do Poder Público

Incluir:
2º Secretário: Iraci Perella Cunha Romão -

Representante do Poder Público
Resolução n°412/13 - CMDCA

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, conforme nas atribuições previstas
na Lei Orgânica Municipal de Guarulhos de 05.04.90
em seus artigos 227 e 230; das Leis Municipais 3802
de 18.06.91; 4341 de 14.08.92, e ainda da Lei Federal
8069 de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente e considerando:

- Que o artigo 16 da Lei Municipal 5186 de 13.03.98,
dispõe sobre a criação e disposições da Comissão de
Ética dos Conselhos Tutelares de Guarulhos;

- Que conforme deliberação tomada em reunião
ordinária de 19/02/13.

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear e constituir os membros da

Comissão de Ética dos Conselho Tutelares de Guarulhos.
Artigo 2° - A composição da Comissão é a

seguinte:
- Representante da OAB - Ordem dos Advogados

do Brasil: Dr. Sinésio Marques da Silva
- Representante do Executivo Municipal: Silvana

Maria de Souza
- Representante Titular do Conselho Tutelar –

Guarulhos: Marília Leandro de Salles
- Representante Suplente do Conselho Tutelar –

Guarulhos: Roselito Santos Silva
- Representante do CMDCA: Alice Aparecida dos

Santos
Artigo 3° - Este CMDCA aguarda a indicação

de um representante do Forum Municipal de
Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente
para compor Comissão de Ética, conforme
solicitado no Ofício n° 36/13 - CMDCA
(protocolado em 14/02/13).

Artigo 4° - A presente Resolução entra em vigor na
data de sua publicação

RESOLUÇÃO 413/13 – CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e Adolescente de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento ao que está previsto
na Lei Federal 8069/1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, na Lei Orgânica do Município, nas Leis
Municipais 3802/91 e 4341/92 e conforme deliberação
tomada em Reunião Ordinária de 19/02/2013.

RESOLVE:
Artigo 1º – PRORROGAR até 30/04/2013 os

seguintes REGISTROS:
Registro Entidade / Projeto
0084-M ASBRAD – Associação Brasileira de Defesa

dos Direitos da Mulher e Combate a
Exploração Infanto-Juvenil

0152-P GAIA – Grupo de Apoio e Integração ao
Adolescente – PSC

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor com a data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA –CMDPD
COMUNICADO Nº001/2013-CMDPD

A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
–CMDPD -Biênio 2012/2014, torna público a relação das inscrições deferidas e indeferidas para candidatos a vaga
de Conselheiros -CMDPD

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS REFERENTE AOS CANDIDATOS DO SEGMENTO DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA A VAGA DE CONSELHEIRO.
Nº INSCRIÇÃO DEFICIÊNCIA NOME DO CANDIDATO RG
01 Física Antonio Messias dos Santos 20.553.270-6
05 Múltipla - Responsável pela Pessoa com Deficiência Edinilza Maria Oliveira dos Santos 17.564.482-2
07 Múltipla Edvaldo Serafim dos Santos 17.269.399-8
12 Auditiva Bárbara Puccio de Paula 27.936.563-9
13 Visual Evandro Malecka Montero 28.055.563-9
14 Intelectual -Responsável pela Pessoa com Deficiência Heide Maria de Castro Capistrano 11.365.310-4

RELAÇÃO DA INSCRIÇÃO INDEFERIDA REFERENTE AO CANDIDATO DO SEGEMENTO DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA A VAGA DE CONSELHEIRO.
Nº INSCRIÇÃO DEFICIÊNCIA NOME DO CANDIDATO RG. SITUAÇÃO MOTIVO
06 Física Fabio de Carvalho 17.564.785-3 INDEFERIDA Falta laudo médico

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS REFERENTE A VAGA DAS ENTIDADES/SOCIEDADE CIVIL
ORGANIZADA “DE” “E PARA” PESSOA COM DEFICIÊNCIA,NO CONSELHO-CMDPD.
Nº INSCRIÇÃO ENTIDADES CADASTRO
04 APAE -Assoc. De Pais e Amigos dos REG/CNAS: 28.996.020.753/94-01

Excepcionais de Guarulhos
08 CMO- Casa da Mãe Operária INSC .C.00.277.849/0001-7
10 DIET- Instituto CNPJ-66.655.366/0001-7
11 OAB/Guarulhos 57ª Subseção de Guarulhos

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS REFERENTE A VAGA DAS ENTIDADES/SOCIEDADE CIVIL
ORGANIZADA “DE” “E PARA” PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO CONSELHO-CMDPD.
NºINSCRIÇÃO ENTIDADES CADASTRO SITUAÇÃO MOTIVO
02 CCEV — INDEFERIDA Falta: Estatuto/Ata de Fundação/Projeto/Cópia dos

documentos do candidato indicado
03 CIAAG CNPJ-13.122.663/0001-20 INDEFERIDA Falta assinatura do responsável na documentação do Projeto
09 ADPD CNPJ:66.651.704/0001-32 INDEFERIDA Cópia Estatuto, cópia do projeto

Prazo para RECURSO das inscrições INDEFERIDAS serão nos dias 06,07 e 08 de março de 2013, na sede da
Casa dos Conselhos, sito á Rua Caetano D’Andréa nº 31 Jardim Maia – Guarulhos- SP, das 9h00 ás 12h30m e
das 14h00 ás 16h00, conforme resolução nº03/2012 –Publicada no Diário Oficial de 18/12/2013 e 25/01/2013.

O resultado final do s recursos será publicado no Diário Oficial do dia 15 de março de 2013.



5 de Março de 2013 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 11

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 013/2013 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que em 21/
02/2013, foram julgados os processos abaixo:
Processo 26851/1998-PAT
Requerente PIZZARIA ARCOS TRÊS LTDA
Assunto: AUTO DE MULTA - CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: RETIRADO DE PAUTA. Pedido de vistas
efetuado pelo membro titular Maura Cristina Ferrato
Bertocci.
Processo 33335/2004-PAT
Requerente JOSÉ LUIZ FERREIRA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 304106 -
CANCELAMENTO
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 34126/2008-PAT
Requerente CLEIDENIS CÉLIA GODOY DE OLIVEIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2009
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 13725/2009-PAT
Requerente MARIA ALVES DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2010
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 44381/2009-PAT
Requerente JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA
Assunto: CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA RECIBO
2009.407.000019 - CANCELAMENTO
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 049/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Por maioria de votos (7x1). DADO
PROVIMENTO nos termos do Acórdão nº 049/2013-JRF.
Processo 56736/2009-PAT
Requerente DENISE SAKAI DA SILVA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA (RECIBO
2006.018.000929 E OU)
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 12416/2010-PAT
Requerente BENEDITO DE ALMEIDA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2011
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 050/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 19533/2010-PAT
Requerente SEBASTIÃO FERREIRA BEZERRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2010
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Acordão nº: 051/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO PARCIAL para que o
setor competente analise os documentos juntados, bem
como confirme através de vistoria ao imóvel, a situação
de locação para, em 1ª Instância, julgar o benefício
fiscal para os exercícios de 2011 a 2014.
Processo 39174/2010-PAT
Requerente IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA
MINISTÉRIO DO MOREIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIOS 2006 A 2010
Relator: José Roberto Lapetina
Situação: RETIRADO DE PAUTA. Pedido de vistas
efetuado pelo membro titular José Luiz Ribeiro de Aguiar.
Processo 57090/2010-PAT
Requerente COPATE CONSTRUÇÕES E
PAVIMENTAÇÃO LTDA
Assunto: ITBI (NÃO INCIDÊNCIA)
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: RETIRADO DE PAUTA. Pedido de vistas
efetuado pelo membro titular José Luiz Ribeiro de Aguiar.
Processo 2518/2011-PAT
Requerente ZULMIRA BANCHO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - EXERCÍCIO 2012
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 052/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 15436/2011-PAT
Requerente GUILHERME SEVERGNINI MARINELLI
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA RETROATIVA
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Situação: RETIRADO DE PAUTA. Pedido de vistas
efetuado pelo membro titular Maria Lúcia Mendes Faial.
Processo 46141/2011-PAT
Requerente CLAUDETE ALMEIDA COLANTUONO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2012
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 47277/2011-PAT
Requerente MARIA ÂNGELA BOLANHO ANDRADE
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2012
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 053/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 49305/2011-PAT
Requerente RAIMUNDO NETO DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU 2012
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 54580/2011-PAT
Requerente ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU 2012
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 67275/2011-PAT
Requerente JOÃO DA SILVA PEREIRA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 65482 A 65486 -
CANCELAMENTO

Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 054/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO mantendo as
exigências em decisão de Primeira Instância.
Processo 2814/2012-PAT
Requerente IZABEL ALVES TEREN DE SOUZA
Assunto: REVISÃO QUANTO AO TIPO DE
EDIFICAÇÃO
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 055/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4131/2012-PAT
Requerente MANOEL SEVERINO LEITE
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 056/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4431/2012-PAT
Requerente ARTHUR CUNHA RIBEIRO
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.06.015
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 057/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4531/2012-PAT
Requerente MARIA DO CARMO MACHADO SANTOS
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL EXERCÍCIO 2012
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 058/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4592/2012-PAT
Requerente JONAS EITI IRIZAWA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.6420001.03.095
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 4845/2012-PAT
Requerente MARCUS MARCANDALI GONÇALVES
DOS SANTOS
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.0001.04.112
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 059/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4858/2012-PAT
Requerente MÁRCIO FIGUEIRA FERRAGE
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.0001.05.027
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 060/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4961/2012-PAT
Requerente CARLOS MIGUEL MENDES ARTNER
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.06.044
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 061/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4969/2012-PAT
Requerente JÚLIO CÉSAR FERNANDES
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.01.053
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 062/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4973/2012-PAT
Requerente LUIZ FERNANDO VALL DIONIZIO
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.0001.05.35
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 063/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4974/2012-PAT
Requerente REGINA MUTSUMI NAKAYAMA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.0001.04.031
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 064/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4976/2012-PAT
Requerente JOSÉ MARCOS MENDES PEREIRA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.0001.01.063
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 065/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 5135/2012-PAT
Requerente PAULO CÉSAR LOPES DA SILVEIRA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.05.074
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 066/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 5149/2012-PAT
Requerente ANTONIO TADEU MASSUIA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.01.087

Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 067/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 5443/2012-PAT
Requerente SÉRGIO ANTONIO FÉLIX DOS SANTOS
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.0001.03.019
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.

EDITAL Nº 014/2013 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que em 28/
02/2013, foram julgados os processos abaixo:
Processo 122/2003-PAT
Requerente TRANSPORTADORA MARTELÃO LTDA
Assunto: TFF/TLIF/TFLI/TFILF - REVISÃO A PARTIR
DO EXERCÍCIO 1998
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Acordão nº: 068/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO em face sua intempestividade,
mantendo-se inalterado o lançamento da Taxa de
Fiscalização da inscrição 65195, referente ao exercício
de 1996.
Processo 33335/2004-PAT
Requerente JOSÉ LUIZ FERREIRA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 304106 -
CANCELAMENTO
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 1866/2005-PAT
Requerente CONTABILIDADE SANDER & SIQUEIRA
S/C LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA RETROATIVA
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Acordão nº: 069/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, mantendo-se
inalterado o despacho exarado em primeira instância,
conforme fls. 20 do presente administrativo.
Processo 9212/2008-PAT
Requerente IGREJA BATISTA DE VILA GALVÃO
Assunto: CANCELAMENTO AUTO DE INFRAÇÃO 43826
Relator: Eliana Galvão Dias
Acordão nº: 070/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO com os
fundamentos apresentados em decisão.
Processo 34126/2008-PAT
Requerente CLEIDENIS CÉLIA GODOY DE OLIVEIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2009
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 13725/2009-PAT
Requerente MARIA ALVES DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2010
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 29608/2009-PAT
Requerente DOMECIANO AMORIM RODRIGUES
Assunto: REVISÃO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA
ATIVA 2005.018.51473
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Acordão nº: 071/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. NEGADO
CONHECIMENTO ao recurso apresentado às fls. 46 por
extemporaneidade, conforme Artigo 53 da LM 5420/99.
Processo 59687/2009-PAT
Requerente WILSON YUKIHIRO IGAWA
Assunto: ISENÇÃO DE ISSQN (MINHA CASA MINHA
VIDA LEI 26368/09)
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 14762/2011-PAT
Requerente GREEN LIGHT ENERGY LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 74251 -
CANCELAMENTO
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Acordão nº: 072/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO procedendo ao
cancelamento do AIM 74251 lançado para a inscrição
168553, bem como restabelecer sua inscrição cadastral.
Processo 25354/2011-PAT
Requerente NEO GEO WORLD DO BRASIL
ENTRETENIMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO
EM DÍVIDA ATIVA RECIBO 2007.111.2248819
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
Acordão nº: 073/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e, no mérito, CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA
à Primeira Instância para que a fiscalização confirme
ou não se o valor do ISS Estimado para a inscrição
82285 foi inserido o da inscrição 90183.
Processo 46141/2011-PAT
Requerente CLAUDETE ALMEIDA COLANTUONO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2012
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 49305/2011-PAT
Requerente RAIMUNDO NETO DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU 2012
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 54580/2011-PAT
Requerente ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU 2012
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 68019/2011-PAT
Requerente CÂMARA NACIONAL DE ARBITRAGEM
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 2812 - CANCELAMENTO
Relator: Maura Cristina Ferrato Bertocci
Acordão nº: 074/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do

recurso e NEGADO PROVIMENTO considerando que
a Câmara Nacional de Arbitragem, mesmo se tratando
de entidade sem fins lucrativos, estava obrigada à
escrituração na ferramenta GISS conforme art. 1º e art.
2º do DM 22524/04 para apontar os serviços tomados
ou sua ausência,
mantendo-se o AIM 2812/2008 pois corretamente lavrado.
Processo 4592/2012-PAT
Requerente JONAS EITI IRIZAWA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.6420001.03.095
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 4640/2012-PAT
Requerente FIRMINO MANUEL DA SILVA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.02.005
Relator: Eliana Galvão Dias
Acordão nº: 075/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO com os
fundamentos apresentados em decisão.
Processo 4733/2012-PAT
Requerente BENNY APELBAUM
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.0001.01.101
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 076/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4740/2012-PAT
Requerente CÉSAR MARCIANO EMER
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.02.075
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 077/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4777/2012-PAT
Requerente CARLOS VINICIUS PENTEADO
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.03.035
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 078/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4818/2012-PAT
Requerente SELMA CERQUEIRA DE ARAÚJO
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.0001.05.025
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 079/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4825/2012-PAT
Requerente ALEXANDRE LUFTI NADER
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.06.025 E IC
111.62.64.001.01.096
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 080/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4899/2012-PAT
Requerente CAIRO MARTINS DE SOUZA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.04.107
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 081/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4919/2012-PAT
Requerente WAGNER CORREA RIBEIRO
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.05.095
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 082/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4928/2012-PAT
Requerente JOSÉ AFONSO SILVA COURA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.06.066
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 083/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 4957/2012-PAT
Requerente KÁSSIO D ELIA
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.03.038
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 084/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 5006/2012-PAT
Requerente DIEGO AQUINO MEFFE FRANCISCO
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.06.023
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 085/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 5443/2012-PAT
Requerente SÉRGIO ANTONIO FÉLIX DOS SANTOS
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.0001.03.019
Relator: Flávio Renato Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 5549/2012-PAT
Requerente DÉBORA YAPING NG WANG
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
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DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.06.089
Relator: Eliana Galvão Dias
Acordão nº: 086/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO conforme decisão
exarada nos autos.
Processo 5792/2012-PAT
Requerente SILVIA REGINA FERREIRA DE CARVALHO
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.84.85.0040.02.082
Relator: Eliana Galvão Dias
Acordão nº: 087/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO com os
fundamentos apresentados em decisão.
Processo 5825/2012-PAT
Requerente MÁRCIA PACHIEGA LANZIERI
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.01.064
Relator: Eliana Galvão Dias
Acordão nº: 088/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO com os
fundamentos apresentados em decisão.
Processo 5845/2012-PAT
Requerente RODRIGO MACANO RODRIGUES
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.84.85.0040.02.016
Relator: Eliana Galvão Dias
Acordão nº: 089/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO com os
fundamentos apresentados em decisão.
Processo 5857/2012-PAT
Requerente ANTONIO APARECIDO FERNANDES
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.62.64.001.05.061
Relator: Eliana Galvão Dias
Acordão nº: 090/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO com os
fundamentos apresentados em decisão.
Processo 6142/2012-PAT
Requerente ANDERSON LIRIO DOS SANTOS
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.84.85.0040.01.056
Relator: Eliana Galvão Dias
Acordão nº: 091/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO com os
fundamentos apresentados em decisão.
Processo 6271/2012-PAT
Requerente MAICON LÚCIO DOS SANTOS
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.84.85.0040.01.072
Relator: Eliana Galvão Dias
Acordão nº: 092/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO com os
fundamentos apresentados em decisão.
Processo 8394/2012-PAT
Requerente ROGÉRIO MENEGUIN
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 111.84.85.0040.01.073
Relator: Eliana Galvão Dias
Acordão nº: 093/ 2013-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO com os
fundamentos apresentados em decisão.

EDITAL Nº 015/2013-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais,

no estr i to cumprimento das atr ibuições que lhe
são conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa,
que se encontram pautados para os trabalhos do
dia 07/03/2013, às 18:00 hrs, nas instalações do
prédio s i tuado na Av. Salgado Fi lho,  886,  Vi la
Progresso, o debate e o julgamento dos processos
abaixo:
Processo 2407/2008- PAT
Requerente JOEL OLIVEIRA DA SILVA
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL EXERCÍCIO 2008
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 13725/2009- PAT
Requerente MARIA ALVES DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2010
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo 46141/2011- PAT
Requerente CLAUDETE ALMEIDA COLANTUONO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2012
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo 3696/2012- PAT
Requerente VERA LÚCIA DE MIRANDA
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL EXERCÍCIO 2012
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 4099/2012- PAT
Requerente APLICON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
Assunto: REVISÃO DO VALOR VENAL
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 4388/2012- PAT
Requerente JOÃO CARLOS CASARES
Assunto: IC 111.62.64.001.05.104
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 4568/2012- PAT
Requerente DALTON FIGUEIREDO JÚNIOR
Assunto: IC 111.62.64.001.04.113
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 4581/2012- PAT
Requerente ROGÉRIO JOSÉ LUIZI
Assunto: IC 111.62.64.001.04.070
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 4618/2012- PAT
Requerente JOSÉ MAURICIO DA SILVA
Assunto: IC 111.62.64.001.03.081
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 4724/2012- PAT
Requerente BENNY APELBAUM
Assunto: IC 111.62.64.001.06.008

Relator: José Roberto Lapetina
Processo 6112/2012- PAT
Requerente RODRIGO CECCHINE MANZATTO
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO EDIFICAÇÃO DE
IMÓVEL IC 083.81.84.0001.03.043
Relator: José Roberto Lapetina
Processo 8120/2012- PAT
Requerente MARCIO CASARES
Assunto: REVISÃO QUANTO TIPO DE EDIFICAÇÃO
DE IMÓVEL IC 083.81.84.001.02.080
Relator: José Roberto Lapetina
Facultar-se-á ao Contr ibuinte ou a seu
Representante Legal e à Autoridade Tributária de
Primeira Instância,  seu Representante ou
Procurador Fiscal  do Município o direi to de
sustentação oral  previsto no art igo 23 da Lei
Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

E para constar, eu (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Gestora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA

DE 15/03/2013
A Presidente do Conselho Administrativo do Instituto
de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Guarulhos, nos termos do artigo 15 do Regimento
Interno, CONVOCA os senhores Conselheiros Titulares,
CONVIDA os Conselheiros Suplentes e os membros
do Conselho FISCAL para a ASSEMBLÉIA
ORDINÁRIA, a realizar-se em 15 de março de 2013,
sexta-feira, às 8h30min, em primeira convocação com
a maioria dos seus membros e, às 9h00min, em
segunda convocação com o mínimo de um terço dos
seus membros, na sala do Conselho Administrativo,
localizada na RUA DO ROSARIO, 226, Vila Camargos
(Trav. da Avenida Monteiro Lobato, próximo ao
Teatro Adamastor), Guarulhos, São Paulo, para
deliberar sobre a seguinte pauta:
1. Leitura e aprovação da Pauta do dia;
2. Apresentação e deliberação do Balancete do mês
de janeiro/2013;
3. Apresentação e deliberação do Balanço Geral do
exercício de 2012;
4. Demais assuntos pertinentes ao Conselho
Administrativo e ao IPREF.

Guarulhos, 05 de março de 2013.
Solange Sodero Vinhas

Presidente do Conselho Administrativo

IPREF

ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/13 - Proc 394/13 –
Cont. de empresa para prestação de serviços de
controle, operação e fiscalização de portarias com a
efetiva cobertura dos postos designados do SAAE
Guarulhos. NASCER & NASCER COMERCIO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS E
LIMPEZA LTDA. - R$ 581.999,16.

Diretoria de Administração

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No.
5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei Federal No.
8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público
de costume, para conhecimento a justificativa de pagamento
ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.041,45(Dezessete
mil, quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/03/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
fornecida aos funcionários da autarquia no deslocamento
para o desenvolvimento de suas atividades.
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001168
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA PLANEJADA,
NOS CONJUNTOS MOTO-BOMBAS (CENTRIFUGAS) ,
EXISTENTES NAS DIVERSAS UNIDADES DA
AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 40.608,93(Quarenta mil,
seiscentos e oito reais e noventa e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
realização de manutenção preventiva, preditiva e corretiva
planejada nos conjuntos moto-bombas da autarquia.
CREDOR: QUEIROZ E LAUTENSCHLÄGER ADVOGADOS
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005912
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA, NA ÁREA DO
DIREITO PÚBLICO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.295,00(Dois mil,
duzentos e noventa e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois a
natureza e tema envolvidos na ação judicial no caso e
procedência da ação, é relevante para a autarquia na
área de direito público.
CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA
- EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002520
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA,
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA

SAAE

EMERGENCIAL DO SISTEMA ELÉTRICO DE
ACIONAMENTO DE CONJUNTOS MOTO BOMBAS
DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 37.502,20(Trinta e sete
mil, quinhentos e dois reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária a
manutenção elétrica dos conjuntos moto bombas utilizados
para elevação da água nas estações de tratamento.
CREDOR: JUAN JOSÉ SUCH BENITO
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000632
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
ACOMODAÇÃO DA DIVISÃO DE MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRATABALHO - DMST
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.480,00(Quatro mil,
quatrocentos e oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/03/2013
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel urbano para
acomodar a divisão de medicina do trabalho da autarquia.
A falta do pagamento faz com que a autarquia deixe de
cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: DUCTBUSTERS ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001305
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGª
P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMA DE AR
CONDICIONADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.794,20(Dez mil,
setecentos e noventa e quatro reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/03/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
manutenção preventiva e corretiva em sistema central
automatizado e aparelhos de ar condicionado da
autarquia, visando atender Portaria do Ministério da
Saúde nº. 3.523 de 28.08.98.
CREDOR: CONSÓRCIO HAGAPLAN SANEAR
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005705
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA ATUAR NO CONTROLE E
REDUÇÃO DE PERDAS NO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 435.372,78(Quatrocentos
e trinta e cinco mil, trezentos e setenta e dois reais e
setenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/03/2013
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para autar
no controle de redução de perdas do sistema de
abastecimento de água no município de Guarulhos.
CREDOR: AGM PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000080
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CONSULTIVA, COM VISTAS AO
GERENCIAMENTO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO NO
MUNICIPIO DE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.686,43(Sete mil, seiscentos
e oitenta e seis reais e quarenta e tres centavos)
R$ 146.042,26(Cento e quarenta e seis mil, quarenta e
dois reais e vinte e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária a
ampliação do sistema de tratamento de esgoto do
município de Guarulhos.
CREDOR: ENCIBRA S/A. ESTUDOS E PROJETOS
DE ENGENHARIA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000080
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CONSULTIVA, COM VISTAS AO
GERENCIAMENTO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO NO
MUNICIPIO DE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.686,43(Sete mil,
seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e tres centavos)
R$ 146.042,27(Cento e quarenta e seis mil, quarenta e
dois reais e vinte e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária a
ampliação do sistema de tratamento de esgoto do
município de Guarulhos.
CREDOR: QUEIROZ E LAUTENSCHLÄGER ADVOGADOS

CONTRATO/PROCESSO: 2012/003329
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA JURIDICA NA
ÁREA DE DIREITO PÚBLICO EM DEFESA DOS
INTERESSES DO SAAE PERANTE O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO S.PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.900,00(Quatro mil,
novecentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/03/2013
JUSTIFICATIVA: Contratação necessária a prestação
de serviços jurídicos de direito público em defesa do
SAAE perante o TCU.
CREDOR: KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004537
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA
SUBSTITUIÇÃO/MANUTENÇÃO DAS BOMBAS
MARCA KSB
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.281,02(Dois mil,
duzentos e oitenta e um reais e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2013
JUSTIFICATIVA: Aquisição de peças para substituição
e manutenção das bombas da marca KSB utilizadas no
sistema de abastecimento de água.
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005814
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS
QUIMICOS PARA O TRATAMENTO DE ÁGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.512,50(Cinco mil,
quinhentos e doze reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/02/2013
JUSTIFICATIVA: Aquisição necessária ao sistema de
tratamento da água nas diversas estações.
CREDOR: FORTHY TUBOS E CONEXÕES EIRELI -
EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006564
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVAS EM FERRO MALEÁVEL
E TUBOS FABRICADOS EM AÇO AO CARBONO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.199,00(Doze mil,
cento e noventa e nove reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/03/2013
JUSTIFICATIVA: Aquisição de peças para uso na
manutenção de poços tubulares profundos da autarquia.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/000347
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS P/
MANUTENÇÃO CORRETIVA EMERGENCIAL DO
TELHADO DA CENTRAL BOM CLIMA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.736,00(Quatro mil,
setecentos e trinta e seis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/03/2013
JUSTIFICATIVA: Aquisição de suma impor tancia a
manutenção do telhado da unidade Bom Clima que tem
apresentado infiltrações.

Guarulhos, terça-feira, 5 de março de 2013
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

P O R T A R I A N º 23.893
de 04 de março de 2013
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, ENGº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 64 Letra
“a”, da Lei Municipal n.º 1.429/68 e o que consta do
Processo n.º 00977/2013 – SAAE,
EXONERA do serviço público municipal, a contar de
27/02/2013, o senhor Martiniano Alves Santos,
Agente de Manutenção Geral I.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
quatro de março de dois mil e treze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: A&J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA. EPP.
PROCESSO: 389/2011
OBJETO: Ata de registro de Preços para aquisição de
diversas louças sanitárias.
VALOR: R$ 1.963,32 (um mil, novecentos e sessenta
e três reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos relevantes ao serviços públicos prestados
ao Município.
CREDOR: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 109/2009
OBJETO: Prestação de serviços com retroescavadeira
com pá carregadeira.
VALOR: R$ 21.340,64 (vinte e um mil, trezentos e
quarenta reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/2/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços de locações que são de
relevante interesse para o bom desempenho das
atividades cotidianas da empresa.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
PROCESSO: 339/2011
OBJETO: Locação de escavadeira hidraulica sobre
esteiras.
VALOR: R$ 28.334,88 (vinte e oito mil, trezentos e
trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/5/2012-27/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos serviços prestados pela Proguaru de
relevante interesse público.
CREDOR: AERO EVENTOS COMERCIAL LTDA - EPP
PROCESSO: 1727/2012
OBJETO: Fornecimento e distribuição de kit lanche.
VALOR: R$ 30.940,00 (tr inta mil, novecentos e
quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/1/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na alimentação dos funcionários da empresa
que prestam relevantes serviços públicos.
CREDOR: ANA ELISA MONTEIRO DE SOUZA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços e instalações de refrigeração.
VALOR: R$ 15.286,56 (quinze mil, duzentos e oitenta
e seis reais e cinqüenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/1/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços, ocasionando problemas nos
equipamentos da empresa.
CREDOR: ANTENOR VERONA & CIA LTDA. - EPP
PROCESSO: 314/2010
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fornecimento e instalação de reservatórios metálicos
elevados.
VALOR: R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de reservatórios utilizados em diversas
obras do Município.
CREDOR: ARAGUAIA COMERCIAL DE FERRO E
AÇO LTDA.
PROCESSO: 1732/2012
OBJETO: Aquisição de pregos.
VALOR: R$ 393,00 (trezentos e noventa e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizos nos serviços realizados pela Proguaru de
relevante interesse público.
CREDOR: ARAGUAIA COMERCIAL DE FERRO E
AÇO LTDA.
PROCESSO: 354/2011
OBJETO: Fornecimento de tela soldada nervurada.
VALOR: R$ 10.351,30 (dez mil, trezentos e cinqüenta
e um reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento destes produtos,
causaria problemas na execução de Obras, de
interesse da coletividade.
CREDOR: ARAGUAIA COMERCIAL DE FERRO E
AÇO LTDA.
PROCESSO: 495/2011
OBJETO: Fornecimento de ferro.
VALOR: R$ 17.294,20 (dezessete mil, duzentos e
noventa e quatro reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5-19-20/10/2012-1-30/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento destes produtos,
causaria problemas na execução de Obras, de
interesse da coletividade.
CREDOR: ARTESANA DIVISÓRIAS E FORROS LTDA.
PROCESSO: 142/2011
OBJETO: Fornecimento e instalação de piso vinílico
e rodapé.
VALOR: R$ 18.584,51 (dezoito mil, quinhentos e oitenta
e quatro reais e cinqüenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento dos produtos e
serviços, causaria problemas na execução de Obras,
de interesse da coletividade.
CREDOR: ARTESANA DIVISÓRIAS E FORROS LTDA.
PROCESSO: 143/2011
OBJETO: Fornecimento e instalação de forro e
luminária.
VALOR: R$ 10.813,87 (dez mil, oitocentos e treze
reais e oitenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento dos produtos e
serviços, causaria problemas na execução de Obras,
de interesse da coletividade.

PROGUARU CREDOR: AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de serviços de máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 445,76 (quatrocentos e quarenta e cinco
reais e setenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/2/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços de locações que são de
relevante interesse para o bom desempenho das
atividades cotidianas da empresa.
CREDOR: BDS CONFECÇOES LTDA.
PROCESSO: 1752/2012
OBJETO: Aquisição de uniformes.
VALOR: R$ 28.825,57 (vinte e oito mil, oitocentos e
vinte e cinco reais e cinqüenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos à uniformização dos funcionários da empresa.
CREDOR: BOLIVAR COMERCIAL DE
EMBALAGENS, DESCARTAVEIS E PRESTAÇ
PROCESSO: 1684/2012
OBJETO: Fornecimento de saco de lixo amarelo.
VALOR: R$ 26.010,00 (vinte e seis mil e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15-27/9/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicaria a
entrega do material utilizado na manutenção dos
próprios públicos.
CREDOR: CASA DA MERENDA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 1237/2012
OBJETO: Aquisição de leite longa vida integral.
VALOR: R$ 13.020,00 (treze mil e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos à alimentação dos funcionário da Proguaru.
CREDOR: CASA DA MERENDA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 1256/2012
OBJETO: Aquisição de café torrado e moído.
VALOR: R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos à alimentação dos funcionário da Proguaru.
CREDOR: CASAMAX COMERCIAL LTDA. - EPP
PROCESSO: 332/2011
OBJETO: Fornecimento de areia média lavada.
VALOR: R$ 21.369,29 (vinte e um mil, trezentos e
sessenta e nove reais e vinte e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/9-10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: COMAGNA BRASIL COMERCIAL LTDA ME
PROCESSO: 567/2011
OBJETO: Fornecimento e instalação de vidros.
VALOR: R$ 21.217,18 (vinte e um mil, duzentos e
dezessete reais e dezoito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços prestados à
municipalidade.
CREDOR: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA - EPP
PROCESSO: 045/2012
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 25.306,60 (vinte e cinco mil, trezentos e
seis reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/7/2012-17-29/8/2012-
16/9/2012-3/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da impor tância
mencionada suspenderia o fornecimento dos produtos,
ocasionando a interrupção de serviços essenciais à
coletividade.
CREDOR: CONCREMAT ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S/A
PROCESSO: 269/2011
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de fiscalização, ensaios e controles
tecnológicos
VALOR: R$ 22.662,64 (vinte e dois mil, seiscentos e
sessenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/4/2012.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento destes
serviços, causaria grandes transtornos na realização
de obras, consideradas de relevante interesse público.
CREDOR: CONSTRASA CONSTRUTORA LTDA
PROCESSO: 110/2009
OBJETO: Prestação de serviços com Rolo
Compactador.
VALOR: R$ 23.655,63 (vinte e três mil, seiscentos e
cinqüenta e cinco reais e sessenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/9/2012-22/10/2012-28/
11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços, ocasionando problemas na
execução de obras realizadas pela empresa que são
de relevante interesse público.
CREDOR: CONSTRUTORA ANASTÁCIO LTDA.
PROCESSO: 318/2010
OBJETO: Locação de Escavadeira mecânica a cabo,
sobre esteiras; com lança fixa e treliçada, com
caçamba tipo “DRAGLINE” com capacidade mínima
de 3/4J³, com operador.
VALOR: R$ 29.820,04 (vinte e nove mil, oitocentos e
vinte reais e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15-24/8/2012-15/9/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento traria prejuizo para
diversas obras de relevante interesse público.
CREDOR: COOPER-ALTERNATIVA -
COOPERATIVA DE TRABALHADORES NO RA
PROCESSO: 1765/2012
OBJETO: Locação de veículo util itário, para 08
passageiros+ motorista, potência mínima de 55 cv.
VALOR: R$ 28.842,12 (vinte e oito mil, oitocentos e
quarenta e dois reais e doze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/12/2012-2/1/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados, ocasionando problemas nas
atividades cotidianas da empresa, consideradas de
relevante interesse público.

CREDOR: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E
ACESSÓRIOS LTDA.
PROCESSO: 1930/2012
OBJETO: Fornecimento de pneus.
VALOR: R$ 6.990,00 (seis mil, novecentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4-22/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos pneus para as máquinas pesadas
que são util izadas para a realização de obras e
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E
ACESSÓRIOS LTDA.
PROCESSO: 647/2011
OBJETO: Fornecimento de Pneus.
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de pneus necessários aos nossos
veículos que são utilizados para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CROCK - ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
PROCESSO: 1197/2012
OBJETO: Contratação de empresa para execução de
projeto estrutural e fundações de diversas obras.
VALOR: R$ 27.383,27 (vinte e sete mil, trezentos e
oitenta e três reais e vinte e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/8/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
atrasos nas obras que dependem de projetos para
serem realizadas.
CREDOR: CURSOR MIRAI - COMÉRCIO EM
INFORMÁTICA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Comércio em Informática.
VALOR: R$ 1.638,00 (um mil, seiscentos e trinta e
oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/3/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento do trabalho dos
funcionários da Proguaru.
CREDOR: DATASUPRI BRASIL INFORMÁTICA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Comércio e serviços de informática.
VALOR: R$ 2.271,60 (dois mil, duzentos e setenta e
um reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/3/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento do trabalho dos
funcionários da Proguaru.
CREDOR: F FRANCO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME
PROCESSO: 200/2011
OBJETO: Cobertura metálica de 5 quadras.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços públicos prestados
pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: FERRALUMI COMERCIO E INDUSTRIA
E ESTRUTURAS METALICAS L
PROCESSO: 210/2011
OBJETO: Construção cobertura metálica da CEI/EMEF
Sítio São Francisco.
VALOR: R$ 14.400,08 (quatorze mil e quatrocentos
reais e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/9/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos às obras realizadas pela empresa de
relevante interesse público.
CREDOR: FOXFER PRODUTOS SIDERURGICOS
LTDA.
PROCESSO: 323/2011
OBJETO: Fornecimento de CA 50 e CA 60.
VALOR: R$ 5.468,98 (cinco mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e noventa e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 2/9/2012-30/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços públicos prestados
ao Município.
CREDOR: FOXFER PRODUTOS SIDERURGICOS
LTDA.
PROCESSO: 504/2011
OBJETO: Fornecimento de ferro.
VALOR: R$ 22.369,10 (vinte e dois mil, trezentos e
sessenta e nove reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/8/2012-23-27/9/2012-
21-28/10/2012-18/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços públicos prestados
ao Município.
CREDOR: GIRO WORLD TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
PROCESSO: 399/2011
OBJETO: Locação de caminhão basculante tipo truck.
VALOR: R$ 16.260,94 (dezesseis mil, duzentos e
sessenta reais e noventa e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de caminhões utilizados pela empresa para
trabalhos de relevante interesse público.
CREDOR: GIRO WORLD TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
PROCESSO: 404/2011
OBJETO: Locação de rolo compactador pé de carneiro.
VALOR: R$ 1.245,30 (um mil, duzentos e quarenta e
cinco reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de caminhões utilizados pela empresa para
trabalhos de relevante interesse público.
CREDOR: GIRO WORLD TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA
PROCESSO: 1677/2012
OBJETO: Contratação de caminhão com carroceria.
VALOR: R$ 6.840,00 (seis mil, oitocentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/6/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos no transporte de materiais para os locais,
onde a Proguaru desenvolve seus serviços.
CREDOR: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
LTDA
PROCESSO: 1789/2012

OBJETO: Registro de preços referente aquisição de
eumlsão asfaltica catiônica tipo RL 1C.
VALOR: R$ 15.030,00 (quinze mil e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizos nos serviços realizados pela Proguaru de
relevante interesse público.
CREDOR: GUARANI MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
PROCESSO: 1678/2012
OBJETO: Fornecimento de cimento Portland CPII.
VALOR: R$ 25.531,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e
trinta e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18-22/7/2012-1/8/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados para
a realização de obras efetuadas pela empresa que
são de relevante interesse público.
CREDOR: GUARANI MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.
PROCESSO: 494/2011
OBJETO: Registro de Preços par Aquisição de blocos
de concreto.
VALOR: R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/8/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos
relevantes serviços públicos prestados ao Município.
CREDOR: GUARU-PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA - EPP
PROCESSO: 972/2012
OBJETO: Fornecimento e entrega de pães, bisnagas,
broas e mini bolos.
VALOR: R$ 22.373,23 (vinte e dois mil, trezentos e
setenta e três reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/9/2012-12/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega da
mercadoria causaria transtornos na alimentação dos
operários e consequentemente na execução de
serviços essenciais à coletividade.
CREDOR: GUARU-PRESS COOPERATIVA DOS
PRESTADORES DE SERVICOS DE
PROCESSO: 097/2009
OBJETO: Prestação de serviço com veículo de passeio.
VALOR: R$ 17.461,36 (dezessete mil, quatrocentos e
sessenta e um reais e trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/3/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento do serviço implicaria
em prejuízos ao transporte dos nossos funcionários.
CREDOR: GUARU-PRESS COOPERATIVA DOS
PRESTADORES DE SERVICOS DE
PROCESSO: 200/2010
OBJETO: Locação de caminhão basculante tipo truck.
VALOR: R$ 2.208,09 (dois mil, duzentos e oito reais e
nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/3/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a realização
de obras de grande interesse público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 383/2011
OBJETO: Registro de preços para aquisçao de
materias hidraúlicos.
VALOR: R$ 821,00 (oitocentos e vinte e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/10/2012.
JUSTIFICATIVA: A interrupção nas instalações destes
materiais, causaria grandes transtornos na realização
de obras do Município, consideradas de relevante
interesse público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais de construção.
VALOR: R$ 18.594,44 (dezoito mil, quinhentos e
noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23-31/8/12-6-7-9-12-19-30/
9/12-24/10/12-16/11/12-28/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação
dos serviços que são de relevante interesse para o bom
desempenho das atividades cotidianas da empresa.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 468/2011
OBJETO: Fornecimento de materiais de pintura.
VALOR: R$ 4.437,90 (quatro mil, quatrocentos e trinta
e sete reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/8/2012-28/9/2012-5/10/
2012-24/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento destes produtos,
causaria problemas na execução de serviços de Obras,
de interesse da coletividade.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO: 1767/2012
OBJETO: Fornecimento de fechaduras e dobradiças.
VALOR: R$ 2.411,40 (dois mil, quatrocentos e onze
reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2012-2-3-24/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento do mater ial
solicitado poderá causar a interrupção de serviços e
obras de interesse da comunidade.
CREDOR: GUIANOVA COMÉRCIO DE PREMOLDADOS
LTDA - EPP.
PROCESSO: 386/2011
OBJETO: Aquisição de guias de concreto.
VALOR: R$ 9.730,00 (nove mil, setecentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25-31/10/2012-1-4-21/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: GUIANOVA COMÉRCIO DE PREMOLDADOS
LTDA - EPP.
PROCESSO: 493/2011
OBJETO: Ata de registro de Preços para fornecimento
de blocos de concreto.
VALOR: R$ 14.790,00 (quatorze mil, setecentos e
noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2012-2-25/11/2012-
21-22-23-26/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços públicos prestados
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ao Munícipio.
CREDOR: GUIANOVA COMÉRCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - EPP.
PROCESSO: 646/2011
OBJETO: Fornecimento de blocos de concreto.
VALOR: R$ 3.035,00 (três mil e trinta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2012-26/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA MAC LTDA.
PROCESSO: 1724/2012
OBJETO: Aquisição de calçados de segurança.
VALOR: R$ 8.291,85 (oito mil, duzentos e noventa e
um reais e oitenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 2-9-30/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízo à segurança de nossos funcionários.
CREDOR: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PANIFICAÇÃO ROSA DE OURO LTDA.
PROCESSO: 1816/2012
OBJETO: Fornecimento e distribuição de desjejum.
VALOR: R$ 29.532,60 (vinte e nove mil, quinhentos e
trinta e dois reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na alimentação dos funciona´rios que
prestam serviços relevantes à municipalidade.
CREDOR: INTERCITY LTDA.
PROCESSO: 1856/2012
OBJETO: Fornecimento de piso intertravado de concreto.
VALOR: R$ 9.213,75 (nove mil, duzentos e treze reais
e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de pisos intertravados de concreto para
a empresa, que serão utizadas em diversas obras de
relevante interesse público.
CREDOR: ITACOLOMY ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA.
PROCESSO: 416/2009
OBJETO: Locação de veículos e equipamentos, sem
condutores, com encargo de doação dos mesmos ao
término do contrato, quando será lavrado instrumento
próprio de doação.
VALOR: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação de veículos e equipamentos de relevante
importância para diversos setores da Empresa.
CREDOR: J.B. SERVIÇOS GERAIS LTDA.
PROCESSO: 031/2011
OBJETO: Fornecimento e instalação de piso granilite.
VALOR: R$ 18.795,68 (dezoito mil, setecentos e
noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/8/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
serviço, causando transtornos para a Empresa.
CREDOR: JC ABREU COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - E
PROCESSO: 320/2011
OBJETO: Aquisição de madeiras.
VALOR: R$ 14.901,60 (quatorze mil, novecentos e
um reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/9/2012-25/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais para a empresa, que serão
utilizados para a realização de obras de relevante
interesse público.
CREDOR: JSF - SERVIÇOS DE TRANSPORTES
LTDA. ME.
PROCESSO: 237/2011
OBJETO: Locação de equipamento cavalo mecânico com
carreta prancha apropriado para transporte de máquinas.
VALOR: R$ 1.436,55 (um mil, quatrocentos e trinta e
seis reais e cinqüenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: LIMA DE CASTRO ENGENHARIA E
MONTAGEM LTDA
PROCESSO: 1225/2012
OBJETO: Construção de ginásio poliesportivo.
VALOR: R$ 20.791,02 (vinte mil, setecentos e noventa
e um reais e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para as obras de relevante interesse público
executadas pela Proguaru.
CREDOR: LOJA DAS FESTAS LE GARCON LTDA. - ME
PROCESSO: 236/2011
OBJETO: Fornecimento e distribuição de desjejum.
VALOR: R$ 20.292,00 (vinte mil, duzentos e noventa
e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/4/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de desjejum aos funcionários da empresa.
CREDOR: MADEIREIRA AFONSO LTDA.
PROCESSO: 384/2011
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de cal virgem.
VALOR: R$ 4.795,00 (quatro mil, setecentos e noventa
e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizos relevantes ao serviços públicos prestados
ao Município.
CREDOR: MANANCIAL COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEI
COMPRA DIRETA
OBJETO: Comercio de produtos de limpeza e materiais
descartáveis.
VALOR: R$ 13.370,00 (treze mil, trezentos e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/3/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização dos serviços de limpezas efetuados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: MARÍTIMA SEGUROS S/A
PROCESSO: 034/2013

OBJETO: Contratação de seguro predial - Ipanema
VALOR: R$ 2.749,50 (dois mil, setecentos e quarenta
e nove reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/3/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
cobertura do seguro predial de nossa Unidade Regional
no Jardim Ipanema que exerce atividades de relevante
interesse público. público.
CREDOR: MARÍTIMA SEGUROS S/A
PROCESSO: 035/2013
OBJETO: Contratação de seguro predial - Cabuçu
VALOR: R$ 1.621,24 (um mil, seiscentos e vinte e um
reais e vinte e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/3/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
cobertura do seguro predial de nossa Unidade Regional
no Jardim Cabuçu que exerce atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: MENDES & FREITAS LOGÍSTICA LTDA - EPP
PROCESSO: 377/2009
OBJETO: Locação de caminhão leve 3/4 (baú)
VALOR: R$ 3.779,57 (três mil, setecentos e setenta e
nove reais e cinqüenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2012-29/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos no tranporte de materiais utilizados na
limpeza dos próprios públicos.
CREDOR: MENDES & FREITAS LOGÍSTICA LTDA - EPP
PROCESSO: 001/2012
OBJETO: Locação de veiculo para 14 passageiros
com motorista.
VALOR: R$ 56.037,39 (cinqüenta e seis mil e trinta e
sete reais e trinta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1-24/10/2012-27/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados, ocasionando problemas em
nossas atividades logísticas que são de relevante
interesse público.
CREDOR: MILANI DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais farmacêuticos.
VALOR: R$ 2.119,32 (dois mil, cento e dezenove reais
e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/2/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização dos serviços de limpezas efetuados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: NALPLASTIC COMERCIO DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA.
PROCESSO: 241/2011
OBJETO: Aquisição de sacos de lixos amarelo.
VALOR: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuizos aos relevantes serviços públicos prestados
ao Munícipio.
CREDOR: NEVADA RENT A CAR LTDA
PROCESSO: 281/2011
OBJETO: Locação de veiculo tipo popular.
VALOR: R$ 29.926,40 (vinte e nove mil, novecentos e
vinte e seis reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10-25/7/2012-26/8/2012-
25/9/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço causando prejuizos ao relevantes
serviços prestados ao Município..
CREDOR: NORTE SUL HIDROTECNOLOGIA E
COMÉRCIO LTDA.
PROCESSO: 051/2007
OBJETO: Prestação de serviços com caminhão hidro
- vácuo.
VALOR: R$ 107.780,50 (cento e sete mil, setecentos
e oitenta reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/3/2012-17/4/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interomperia a
prestação de serviços necessários para as atividades
da empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA.
PROCESSO: 011/2012
OBJETO: Aquisição de sabão em pó.
VALOR: R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/11/2012-7/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização dos serviços de limpezas efetuados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA.
PROCESSO: 1939/2012
OBJETO: Fornecimento de hipoclorito de sódio.
VALOR: R$ 16.626,00 (dezesseis mil, seiscentos e
vinte e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2012-25/11/2012-7-
12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a
realização dos serviços de limpezas efetuados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA
PROCESSO: 282/2008
OBJETO: Execução de obras de pavimentação
asfáltica, pavimentação em blocos de concreto
intertravados, guias, sarjetas e muro de arrimo em
diversas Ruas municipais.
VALOR: R$ 20.988,84 (vinte mil, novecentos e oitenta
e oito reais e oitenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/3/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
realização de obras em diversas ruas municipais que
são de relevante interesse público.
CREDOR: REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A
PROCESSO: 1874/2012
OBJETO: Fornecimento de combustíveis.
VALOR: R$ 99.864,00 (noventa e nove mil, oitocentos
e sessenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9-14-15-18-20/2/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para funcionamento da frota de veículos e

máquinas da Proguaru, que prestam relevante serviço
à municipalidade.
CREDOR: SEIXO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES
LTDA
PROCESSO: 338/2011
OBJETO: Locação de trator sobre esteiras com lâmina,
potência de 140 a 146 CV, com operador.
VALOR: R$ 17.513,72 (dezessete mil, quinhentos e
treze reais e setenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da locação
suspenderia a execução de serviços, causando
transtornos na rotina de obras, ocasionando a
interrupção de serviços essenciais à coletividade.
CREDOR: SIXPEL INFORMÁTICA E MATS. DE
ESCRITÓRIO LTDA.
PROCESSO: 421/2011
OBJETO: Aquisição de diversos tipos de papéis gráficos.
VALOR: R$ 13.958,00 (treze mil, novecentos e
cinqüenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2012-30/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de material util izado na gráfica da
empresa, ocasionando transtornos para a
Administração Pública.
CREDOR: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS
E COMÉRCIO S.A.
PROCESSO: 183/2010
OBJETO: Fornecimento de vale refeição e alimentação.
VALOR: R$ 224.355,09 (duzentos e vinte e quatro mil,
trezentos e cinqüenta e cinco reais e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12-18-20-26-27/2/2013-2/3/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízo na alimentação de funcionários que prestam
relevante serviço público.
CREDOR: SUMMER LOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA. EPP
PROCESSO: 1730/2012
OBJETO: Prestação de serviço com retroescavadeira.
VALOR: R$ 20.270,24 (vinte mil, duzentos e setenta
reais e vinte e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços públicos que a
Proguaru presta à municipalidade.
CREDOR: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA
PROCESSO: 1829/2012
OBJETO: Fornecimento de copos descartáveis.
VALOR: R$ 2.125,00 (dois mil, cento e vinte e cinco
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/11/2012-12/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto, prejudicando a alimentação
de nossos funcionários, que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA
PROCESSO: 235/2011
OBJETO: Fornecimento de copos descartáveis.
VALOR: R$ 4.480,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/9/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízo ao fornecimento de copos descartáveis para
uso dos funcionários.
CREDOR: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA
PROCESSO: 245/2011
OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 4.488,50 (quatro mil, quatrocentos e oitenta
e oito reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3-10/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos às obras de relevante interesse público
realizados pela Proguaru.
CREDOR: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA
PROCESSO: 011/2012
OBJETO: Fornecimento de sabonete líquido para as mãos.
VALOR: R$ 867,90 (oitocentos e sessenta e sete
reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/9/2012-15/11/2012-12/
12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que serão utilizados na
desinfecção das mãos dos funcionários.
CREDOR: ULTRAWATTS MATERIAIS ELETRICOS
LTDA. ME.
PROCESSO: 293/2011
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 29.794,51 (vinte e nove mil, setecentos e
noventa e quatro reais e cinqüenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4-11/5/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços prestados pela
empresa à municipalidade.
CREDOR: VL COMÉRCIO DE TELAS LTDA. ME.
PROCESSO: 1243/2012
OBJETO: Fornecimento e instalação de telas de
proteção.
VALOR: R$ 17.986,68 (dezessete mil, novecentos e
oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/9/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos relevantes serviços prestados à

municipalidade pela Proguaru.
CREDOR: WORKS INFORMATICA COMERCIAL
LTDA EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Locação de equipamentos de informática.
VALOR: R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento do trabalho dos
funcionários da Proguaru.
CREDOR: WORKS INFORMATICA COMERCIAL
LTDA EPP
PROCESSO: 1782/2012
OBJETO: Locação de 40 microcomputadores.
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2012-25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento do trabalho dos
funcionários da Proguaru.
CREDOR: WORKS INFORMATICA COMERCIAL
LTDA EPP
PROCESSO: 385/2011
OBJETO: Locação de 50 microcomputadores com
monitor de video lcd e processador integrado em um
único produto
VALOR: R$ 1.281,50 (um mil, duzentos e oitenta e
um reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/9/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação.
CREDOR: Y. R. IGLESIAS - ME
PROCESSO: 043/2012
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da impor tância
mencionada suspenderia o fornecimento dos produtos,
ocasionando a interrupção de serviços essenciais à
coletividade.

Guarulhos (SP), 05 de março de 2013.
JOSÉ LUIZ FERREIRA GUIMARÃES

Diretor Presidente

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante
no Processo Administrativo nº 1956/2012, torna
público a classificação da Concorrência Pública nº
003/203, que trata do registro de preços para aço.
Fica CLASSIFICADA em 1º lugar nos itens 01 ao
07 a empresa Guarani Materiais para Construção
Ltda. A planilha com a classificação geral encontra-
se no processo em epigrafe. O prazo para recurso é
de 05 (cinco) dias. O processo encontra-se disponível
para vistas no Departamento de Compras, sito a Rua
Pedro de Toledo, 360 - Taboão – Guarulhos – S/P.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 1955/2012, torna pública
a homologação da Concorrência Pública nº 002/
2013, que trata do registro de preços para diversos
tubos de concreto, e adjudicação do objeto nos itens
01 ao 04 a favor da empresa Guarani Materiais para
Construção Ltda. e no item 05 a favor da empresa
Tecnopref Industria Ltda.
Processo Administrativo nº 1958/2012, torna pública
a homologação da Concorrência Pública nº 004/
2013, que trata do registro de preços para madeiras, e
adjudicação do objeto nos itens 01 ao 15 e 19 ao 22
a favor da empresa D´A Fazenda Madeiras Ltda.ME
e nos itens 16, 17 e 18 a favor da empresa JC Abreu
Com. De Materiais p/ Construção LTda.EPP.
Processo Administrativo nº 1961/2012, torna pública
a homologação da Concorrência Pública nº 005/
2013, que trata do registro de preços para ferro, e
adjudicação do objeto nos itens 01 ao 21 a favor da
empresa Guarani Material p/ Construção Ltda.

LILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA
Pres. da Comissão de Licitações

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 009/2010 - Termo Aditivo
nº 003 ao contrato nº 013/2010 – Contratada: J.
Caldeira & Cia Ltda. Objeto: Prestação de serviços
de recapagem e vulcanização de pneus. Finalidade
deste termo: Fica prorrogado o contrato por mais 12
(doze) meses, contados a partir de 25 de fevereiro de
2013 até 24 de fevereiro de 2014, mantendo-se o
valor inicial do contrato, mais reajustes, de R$
91.650,27 (noventa e um mil, seiscentos e cinqüenta
reais e vinte e sete centavos), com fundamento no
art. 57, II da Lei 8.666/93. Assinado em: 25/02/2013.
Processo Administrativo nº 972/2012 - Termo
Aditivo nº 001 ao contrato nº 017/2012 – Contratada:
Guaru Pão Indústr ia e Comércio Ltda .  Objeto:
Prestação de serviços de fornecimento de pães.
Finalidade deste termo: Fica prorrogado o contrato
por mais 12 (doze) meses, com fundamento no art.
57, § 1°, II, da lei 8.666/93, com vigência de 28 de
fevereiro de 2013 a 27 de fevereiro de 2014, com
valor do contrato de R$ 281.230,00 (duzentos e
oitenta e um mil duzentos e trinta reais). Assinado
em: 26/02/2013.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Em atendimento ao disposto no artigo 19 do Decreto Municipal nº 23.454/2005 e ao Artigo 15, § 2º, da lei 8.666/
93, procedemos à publicação trimestral das Atas Registradas pela PROGUARU:
Processo nº: 1722/2012 torna pública a Ata de Registro de Preços nº 022/2012. Pregão Presencial nº 022/2012.
Objeto: Registro de Preços para tubos de PVC. Compromissário Fornecedor: Tigre S/A Tubos e Conexoes.
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